
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Documento de Formalização de Demanda (DFD) necessário à instauração de processo de contratação, conforme parâmetros básicos a seguir elencados, a serem complementados em Termo de Referência (TR)/Projeto
Básico e Estudo Técnico Preliminar (caso necessário).

DESCRIÇÃO DA DEMANDA

1. Objeto da Futura Contratação:

Renovação da assinatura anual para acesso ao produto online Biblioteca Digital ProView, da Editora Revista dos Tribunais, com até 100 acessos simultâneos.
 

                                                                                                                                                                             ATENÇÃO: Replicar esta informação no item 1.1 do Termo de
Referência

2. Objeto se enquadra em solução de tecnologia da Informação:

(   ) SIM                                           
( x ) NÃO

                                                                                                                                                                                                                                               Nota: Resolução
CNMP 283/2024

3. Unidade Solicitante:

CEAF - COORDENAÇÃO DO CEAF

4. Unidade Gestora do Recurso (Código e Nome):

40.101 - 007/Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - CEAF

5. Origem do Recurso: (Marcar com X - Indicar conforme dotação orçamentária destinada à despesa)

( x ) RECURSOS PRÓPRIOS - Orçamento do MPBA
(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO ESTADUAL
(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO FEDERAL
 
CONCEDENTE E NÚMERO DO CONVÊNIO: (Se aplicável; caso contrário, informar "Não se aplica")
 
 

PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

( x ) SIM, contratação se encontra prevista no PCA, conforme dados abaixo:

 

Indicação do Item Código previsto no PCA publicado Valor estimado no PCA

Assinatura de bibliotecas digitais / acervo bibliográfico com
acesso online

CEAF - 014 180.000,00

 
 (   ) NÃO, apresentando-se, a seguir, a justificativa para ausência de previsão no PCA.

JUSTIFICATIVA:
 

                                                                                                                                                                                                                               ATENÇÃO: Inserir texto com a
justificativa

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO
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Nome Completo:

Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade

Unidade Administrativa:

CEAF - Unidade de Finanças

IDENTIFICAÇÃO DO SUPERIOR IMEDIATO DA UNIDADE SOLICITANTE

Nome Completo:

Liliane Formigli Noblat

Órgão/Unidade:

CEAF - Coordenação Administrativa

        ATENÇÃO: Este documento deverá ser, obrigatoriamente, assinado no SEI pelo servidor responsável pelo preenchimento.
                                                    O superior imediato deverá inserir uma manifestação no SEI dando ciência da solicitação.

Documento assinado eletronicamente por Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade - Analista Técnico, em 19/09/2025, às 09:28, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Liliane Formigli Noblat - Analista Técnico, em 19/09/2025, às 09:38, conforme Ato Normativo n° 047, de
15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1688235 e o código CRC F0B61B24.

19.09.45340.0010393/2025-76 1487962v1

@descricao orgao m

Contratação - Documento de Formalização da Demanda - DFD 1688235         SEI 19.09.45340.0027612/2025-38 / pg. 2













  
TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - SERVIÇOS 

 

Versão – Junho/2025 

 
3.6.2.1 EXECUTOR DA GARANTIA:  

 
   (   ) A – CONTRATADO. (REGRA GERAL)    
   (   ) B – FABRICANTE. (EXCEÇÃO) 
 

o Justificar a exigência de garantia do fabricante:  
 

3.6.2.2 DURAÇÃO, contado da data do recebimento dos serviços:  
 

(   ) A – ______ DIAS. 
 (   ) B – ______ MESES. 
 (   ) C – GARANTIA PEDURARÁ CONTINUAMENTE DURANTE TODA A VIGÊNCIA CONTRATUAL   (SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS) 

o Justificar prazo de duração definido:  
 

3.6.2.3 PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO, contado a partir da abertura pelo MPBA: 
 
(   )  A – ______ HORAS.  Contagem – Escolher UMA opção:      (   ) Úteis             (   ) Corridos 
(   )  B – ______ DIAS.  Contagem – Escolher UMA opção:      (   ) Úteis             (   ) Corridos 
(   )  C – OUTRO (S). Indicar: 

 
3.6.2.4 FORMA DE EXECUÇÃO DO ATENDIMENTO:  

 
(   )  A –  ASSISTÊNCIA SEDIADA NA ZONA URBANA OU METROPOLITANA DE SALVADOR. 

 
(   )  B –  ASSISTÊNCIA SEDIADA NO MUNICÍPIO:  

 
(   )  C – ASSISTÊNCIA SEDIADA EM LOCAL A CRITÉRIO DA CONTRATADA. 

 
(   )  D – ON SITE, ISTO É, ASSISTÊNCIA PRESTADA DIRETAMENTE NA SEDE DO MPBA (EXCEÇÃO). Regras: 

 
o Os chamados para Assistência Técnica deverão ser atendidos no prazo máximo de ___ (_____) 

horas, contadas da notificação pelo MPBA; 
 

o O executor da garantia (conforme acima indicado) arcará com todas as despesas decorrentes 
da reparação e/ou substituição de serviços/bens, a incluir o deslocamento de seus técnicos 
aos locais em que aqueles tenham sido executados (serviços) ou estiverem (bens), bem como 
pelo transporte para sua oficina, se necessário; 

 
o Justificativa para a garantia on site:  

 
(   )  E – OUTRA. Especificar:  

 
3.6.5.5 DETALHAMENTO DAS DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DA GARANTIA:  
 

(   ) A – NÃO SE APLICA. 
(   ) B – APLICA-SE, CONFORME DESCRITO ABAIXO:  
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TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - SERVIÇOS 

 

Versão – Junho/2025 

3.8.1.4 O MPBA poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços que não 
estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com 
as condições deste instrumento, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens. 

 
3.8.1.4.1 Qualquer bem considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser substituído pelo 
fornecedor às suas expensas; 
 
3.8.1.4.2 A não aceitação de algum serviço ou bem, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo 
de execução, salvo expressa concordância do MPBA. 

 
3.8.1.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os 
documentos relacionados com a execução do presente instrumento. 
 
3.8.1.6 Caberá ao gestor do contrato deliberar sobre a execução contratual, em especial:  
 
3.8.1.6.1 Autorizar o início da execução do objeto contratual, deliberando sobre o momento do envio de docu-
mentos de formalização tais como documentos ou nota de empenho ordinária ao contratado;   
 
3.8.1.6.2 Coordenar as atividades realizadas pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumpri-
mento de obrigações assumidas pelo contratado, elaborando, sempre que necessário, relatório com vistas à ve-
rificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento à finalidade da Administrativa; 
 
3.8.1.6.3 Receber dúvidas ou questionamentos de matérias sob sua competência, feitos pela CONTRATADA e/ou 
pela fiscalização, manifestando-se e dando o devido encaminhamento; 
 
3.8.1.6.4 Deliberar sobre prorrogações de prazos de entre ou execução; 
 
3.8.1.6.5 Deliberar sobre o recebimento definitivo do objeto contratado, mediante emissão de termo detalhado, 
quando não for designada comissão específica para tal fim; 
 
3.8.1.6.6 Adotar as providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;  
 
3.8.1.7 Para fins de fiscalização e gestão o MPBA poderá solicitar ao fornecedor, a qualquer tempo, os documen-
tos relacionados com a execução do futuro contrato. 
 
3.8.1.8 A gestão e a fiscalização contratual observarão, ainda, as normas e regulamentos internos do Ministério 
Público do Estado da Bahia que venham a ser publicados para disciplina da matéria.  
 
 
3.8.2 DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS RELATIVAS AO OBJETO CONTRATADO:  
 

(  x ) A - NÃO SE APLICA, SENDO APLICÁVEIS APENAS AS DISPOSIÇÕES GERAIS ELENCADAS NO ITEM 
3.7.1. 

 
(   ) B - DISPOSIÇÕES ESPECIFICAMENTE RELACIONADAS AO OBJETO CONTRATUAL: 

 
3.8.3 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
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TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - SERVIÇOS 

 

Versão – Junho/2025 

3.8.3.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei 
Estadual/BA nº 14.634/2023, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, 
assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa. 
 
3.8.3.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que: 
 

3.8.3.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
3.8.3.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
3.8.3.2.3 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
3.8.3.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
 
3.8.3.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 
3.8.3.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  
 
3.8.3.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
3.8.3.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
3.8.3.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
3.8.3.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
 

3.8.3.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:   
  
3.8.3.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021);  
  
3.8.3.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 3.8.3.2.2 a 
3.8.3.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021);  
  
3.8.3.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
itens 3.7.3.2.5 a 3.7.3.2.10, acima, bem como nas alíneas 3.8.3.2.2 a 3.8.3.2.4, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021);  
 
 

3.8.4 DAS MULTAS:  
 

( x ) A - APLICAM-SE AS DISPOSIÇÕES ABAIXO ELENCADAS:  
 

3.8.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - SERVIÇOS 

 

Versão – Junho/2025 

3.8.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações a seguir 
descritas:  

 
3.8.4.2.1 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

 
3.8.4.2.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
3.8.4.2.3 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
3.8.4.2.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
3.8.4.2.5 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

 
3.8.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações baixo 
descritas; 

 
3.8.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
3.8.4.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

 
3.8.4.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato; 
 

3.8.4.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
3.8.4.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
3.8.4.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

 
(   ) B - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS:  

 
3.8.4.1 Moratória de xxx % (xxxx por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 
3.8.4.2 Compensatória de xxx % (xxxx por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações a 
seguir descritas:  

 
3.8.4.2.1 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;  

 
3.8.4.2.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
3.8.4.2.3 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - SERVIÇOS 

 

Versão – Junho/2025 

  
3.15.1.8 Prestar ao MPBA, sempre que necessário, esclarecimentos, fornecendo toda e qualquer orientação 
necessária;  
  
3.15.1.9 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos, Alvarás, licenciamentos, autorizações e 
materiais necessários à execução do objeto deste Termo de Referência;  
  
3.15.1.10 Assegurar que o objeto deste Termo de Referência não sofra solução de continuidade durante todo o 
prazo da sua vigência;  
  
3.15.1.11 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica na execução do objeto, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao MPBA;  
  
3.15.1.12 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará a responsabilização deste, em hipótese 
alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pelo 
fornecedor; 
  
3.15.1.13 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição do objeto, indicação de 
quantidades, preços unitários e valor total, competindo ao fornecedor, ainda, observar, de acordo com a 
previsão da legislação tributária aplicável, nas hipóteses de retenção de tributos pelo MPBA, a necessidade de 
seu destaque, se cabível, bem como a discriminação das informações requeridas nas Notas Fiscais, conforme os 
comandos legais específicos;  
  
3.15.1.14 Responsabilizar-se pelos vícios, ainda que ocultos, e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo MPBA, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;   
  
3.15.1.15 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo MPBA, de 
refazimento dos serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com o estipulado 
neste instrumento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o MPBA;  
  
3.15.1.15.1 Comunicar ao MPBA, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal relativa à 
execução;  
  
3.15.1.16 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo MPBA ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução do objeto;  
  
3.15.1.17 Não contratar, durante a vigência do futuro contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do MPBA, ou do fiscal ou do gestor, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021;  
  
3.15.1.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do futuro 
contrato;  
  
3.15.1.19 Cumprir, durante todo o período de execução do futuro contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133/2021);  
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INSERIR ASSINATURA DIGITAL: 
 

 
 
 

 
 
  

Anexo - TR (1710478)         SEI 19.09.45340.0027612/2025-38 / pg. 22









CEAF-021 Manutenção do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Ceaf Nova GRAVADOR DIGITAL DE ÁUDIO Bens CEAF CEAF MARÇO GRAVADOR E REPRODUTOR DE SOM Unidade 2500 1 R$ 2.500,00
CEAF-022 Manutenção do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Ceaf Nova Mesa de corte / áudio e vídeo Bens CEAF CEAF MARÇO MESA ÁUDIO / VÍDEO Unidade 4000 1 R$ 4.000,00
CEAF-023 Manutenção do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Ceaf Nova FONE DE OUVIDO Bens CEAF CEAF MARÇO FONE OUVIDO Unidade 600 2 R$ 1.200,00
CEAF-024 Manutenção do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Ceaf Nova MESA DE SOM DIGITAL 24 CANAIS Bens CEAF CEAF MARÇO MESA ÁUDIO / VÍDEO Unidade 28000 1 R$ 28.000,00
CEAF-025 Manutenção do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Ceaf Nova MESA DE SOM DIGITAL 12 CANAIS Bens CEAF CEAF MARÇO MESA ÁUDIO / VÍDEO Unidade 5000 1 R$ 5.000,00
CEAF-026 Manutenção do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Ceaf Nova AMPLIFICADOR DE POTÊNCIA 2.000 Rms Bens CEAF CEAF MARÇO AMPLIFICADOR POTÊNCIA Unidade 5000 1 R$ 5.000,00
CEAF-027 Manutenção do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Ceaf Nova AMPLIFICADOR DE POTÊNCIA 5000 Rms Bens CEAF CEAF MARÇO AMPLIFICADOR POTÊNCIA Unidade 7000 1 R$ 7.000,00
CEAF-028 Manutenção do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Ceaf Nova MICROFONE DE MÃO – SEM FIO - BASE DUPLA Bens CEAF CEAF MARÇO MICROFONE Unidade 3000 3 R$ 9.000,00

CEAMA-001

Fomento a atuação dos consórcios;  Realização de capacitações com representantes das secretarias 
de meio ambiente, conselheiros de meio ambiente; (Pagamentos de Diárias e Passagens para 
servidores, promotores e colaboradores). Elaborar, pelo menos, 24 Relatórios/ Pareceres e 
manifestações técnicas para apoiar os promotores com atuação na área amb ental. Nova Passagem terrestre Serviços CEAMA CEAMA MARÇO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA Unidade 400,00 4 R$ 1.600,00

CEAMA-002
Parceria com UFBA e outras instituições para disponibilização de cursos virtuais; Realização de 
capacitações com representantes das secretárias de meio ambiente, conselheiros de meio ambiente; Nova Passagem aérea Serviços CEAMA CEAMA MARÇO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 1000,00 2 R$ 2.000,00

CEAMA-003 Capacitação de Promotores e Servidores Nova Inscrição em curso Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO PAGAMENTO INSCRICAO EVENTOS Unidade 400,00 2 R$ 800,00
CEAMA-004 Capacitação de Promotores e Servidores Nova Passagem aérea Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 1070,00 10 R$ 10.700,00
CEAMA-005 Capacitação de Promotores e Servidores Nova Passagem terrestre Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA Unidade 500,00 2 R$ 1.000,00
CEAMA-006 Capacitação sobre o tema Agrotóxicos Renovação de Contrato Aquisição passagem terrestre Serviços CEAMA CEAMA MAIO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA Unidade 200 5 R$ 1.000,00
CEAMA-007 Capacitação sobre o tema Agrotóxicos Renovação de Contrato Aquisição de passagem aérea Serviços CEAMA CEAMA MAIO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 500 2 R$ 1.000,00
CEAMA-008 Capacitação sobre o tema Agrotóxicos Renovação de Contrato Confecção de material publicitário Serviços CEAMA CEAMA MAIO PROPAGANDA E PUBLICIDADE Unidade 2,00 1000 R$ 2.000,00

CEAMA-009
Articulação com órgãos, universidades e sociedade civil e participação no Fórum Nacional de combate 
aos agrotóxicos e de suas plenárias e reuniões Renovação de Contrato Aquisição de passagens terrestres Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA Unidade 250 2 R$ 500,00

CEAMA-010
Articulação com órgãos, universidades e sociedade civil e participação no Fórum Nacional de combate 
aos agrotóxicos e de suas plenárias e reuniões Renovação de Contrato Aquisição de passagens áereas Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 500 4 R$ 2.000,00

CEAMA-011 Participação no Fórum Baiano e de suas plenárias e reuniões Renovação de Contrato Aquisição de passagens terrestres Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA Unidade 250 2 R$ 500,00
CEAMA-012 Participação no Fórum Baiano e de suas plenárias e reuniões Renovação de Contrato Aquisição de passagens áereas Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 500 1 R$ 500,00
CEAMA-013 Participação em eventos de sensibilização da sociedade Renovação de Contrato Aquisição de passagens terrestres Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA Unidade 250 4 R$ 1.000,00
CEAMA-014 Participação em eventos de sensibilização da sociedade Renovação de Contrato Aquisição de passagens aéreas Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 500 1 R$ 500,00
CEAMA-015 Apoio às promotorias de justiça para atuação em educação ambiental na bacia Renovação de Contrato Fornecimento de passagem aérea Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 750 4 R$ 3.000,00
CEAMA-016 Apoio as promotorias de justiça para atuação em gestão participativa das águas Renovação de Contrato Fornecimento de passagem aérea Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 750 4 R$ 3.000,00
CEAMA-017 Apoio às promotorias de justiça para atuação em educação ambiental na bacia Renovação de Contrato Fornecimento de passagem terrestre Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA - MENOR TAXA DE SERVICO Unidade 250 6 R$ 1.500,00

CEAMA-018
Apoio às promotorias de justiça da bacia com subsídios técnicos para o exercício de suas atividades e 
dir mir os conflitos na Bacia Renovação de Contrato Fornecimento de passagem terrestre Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA - MENOR TAXA DE SERVICO Unidade 250 4 R$ 1.000,00

CEAMA-019
Apoio às promotorias de justiça da bacia com subsídios técnicos para o exercício de suas atividades e 
dir mir os conflitos na Bacia Renovação de Contrato Fornecimento de passagem aérea Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 750 4 R$ 3.000,00

CEAMA-020 Apoio as ações de Fiscalização Integrada e seus desdobramentos Renovação de Contrato Fornecimento de passagens aéreas Serviços CEAMA CEAMA MARÇO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 500 8 R$ 4.000,00
CEAMA-021 Apoio as ações de Fiscalização Integrada e seus desdobramentos Renovação de Contrato Fornecimento de passagens terrestres Serviços CEAMA CEAMA MARÇO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA - MENOR TAXA DE SERVICO Unidade 500 8 R$ 4.000,00
CEAMA-022 Capacitação de membros, equipe técnica e administrativa na defesa do meio ambiente. Renovação de Contrato Passagens aéreas Serviços CEAMA CEAMA FEVEREIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 2000 12 R$ 24.000,00
CEAMA-023 Capacitação de membros, equipe técnica e administrativa na defesa do meio ambiente. Renovação de Contrato Passagens Terrestres Serviços CEAMA CEAMA FEVEREIRO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA Unidade 640 2 R$ 1.280,00
CEAMA-024 Capacitação de membros, equipe técnica e administrativa na defesa do meio ambiente. Nova Inscrição em curso Serviços CEAMA CEAMA FEVEREIRO PAGAMENTO INSCRICAO EVENTOS Unidade 600 5 R$ 3.000,00
CEAMA-025 Capacitação de membros, equipe técnica e administrativa na defesa do meio ambiente. Nova Contratação de palestrante. Serviços CEAMA CEAMA MARÇO SEMINARIO / PALESTRA Unidade 2500 2 R$ 5.000,00
CEAMA-026 Criação de forças tarefas para o atendimento das iniciativas estratégicas. Renovação de Contrato Passagens aéeras Serviços CEAMA CEAMA FEVEREIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 2000 6 R$ 12.000,00
CEAMA-027 Criação de forças tarefas para o atendimento das iniciativas estratégicas. Renovação de Contrato Passagens terrestres Serviços CEAMA CEAMA FEVEREIRO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA Unidade 640 14 R$ 8.960,00

CEAMA-028 Aprimoramento da atuação interinstitucional mediante elaboração de convênios e parcerias. Renovação de Contrato Passagens aéreas Serviços CEAMA CEAMA FEVEREIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 2000 4 R$ 8.000,00

CEAMA-029 Aprimoramento da atuação interinstitucional mediante elaboração de convênios e parcerias. Renovação de Contrato Passagens Terrestres Serviços CEAMA CEAMA FEVEREIRO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA Unidade 640 2 R$ 1.280,00
CEAMA-030 Participação em reuniões ou eventos externos Renovação de Contrato Passagens aéreas Serviços CEAMA CEAMA FEVEREIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 2000 6 R$ 12.000,00
CEAMA-031 Participação em reuniões ou eventos externos Renovação de Contrato Passagens terrestres Serviços CEAMA CEAMA FEVEREIRO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA Unidade 640 2 R$ 1.280,00
CEAMA-032 Assessoramento operacional, técnico e administrativo. Renovação de Contrato Passagens aéreas Serviços CEAMA CEAMA FEVEREIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 2000 10 R$ 20.000,00
CEAMA-033 Solicitação de material de publicidade relacionada à temática ambiental. Renovação de Contrato Material Publicitário Serviços CEAMA CEAMA FEVEREIRO PROPAGANDA E PUBLICIDADE Unidade 0,50 10000 R$ 5.000,00

CEAMA-034 Orientação técnica em resposta à solicitação de apoio formulado por membro em caso concreto. Nova Assinatura de consulta jurídica Serviços CEAMA CEAMA MARÇO ASSINATURA DE JORNAIS E PERIODICOS / ACERVO BIBLIOGRÁFICO - COM ACESSO 0N-LINE Unidade 500 4 R$ 2.000,00
CEAMA-035 Renovação de  licenças  anua s Nova Manutenção de licenças - Arcmap Serviços CEAMA CEAMA AGOSTO MANUTENCAO DE SOFTWARE (CORRETIVA, PREVENTIVA, ADAPTATIVA) Unidade 3000 7 R$ 21.000,00

CEAMA-036
Aparelhamento das áreas de meio ambiente com equipamentos adequados para o exercício das 
atividades do MP. Nova Workstation Bens CEAMA CEAMA FEVEREIRO MICROCOMPUTADOR Unidade 30000 5 R$ 150.000,00

CEAMA-037 Renovação de  licenças  anua s Nova Manutenção de licenças - Extensões Arcgis Enterprise Serviços CEAMA CEAMA OUTUBRO MANUTENCAO DE SOFTWARE (CORRETIVA, PREVENTIVA, ADAPTATIVA) Unidade 12000 1 R$ 12.000,00
CEAMA-038 Capacitação de servidores - cursos e participação em eventos Nova Cursos de capacitação Serviços CEAMA CEAMA MARÇO TREINAMENTO QUALIFICACAO PROFISSIONAL Unidade 2600 5 R$ 13.000,00

CEAMA-039 Contratação de serviços gráficos sob demanda. Nova Impressão de mapas Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO OUTSOURCING DE IMPRESSAO - LOCACAO PAGINAS IMPRESSAS A0 POLICROMATICA COM PAPEL Unidade 30 10 R$ 300,00
CEAMA-040 Ações de integração com os órgãos de controle Nova Passagem aérea Serviços CEAMA CEAMA FEVEREIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 1000 4 R$ 4.000,00

CEAMA-041
Aparelhamento das áreas de meio ambiente com equipamentos adequados para o exercício das 
atividades do MP. Nova TV Bens CEAMA CEAMA FEVEREIRO TELEVISOR Unidade 15000 1 R$ 15.000,00

CEAMA-042 Participação em reuniões e eventos Nova Passagem aérea Serviços CEAMA CEAMA FEVEREIRO EQUIPAMENTOS AGRÍCOLA - PEÇAS / ACESSÓRIOS CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 1000 4 R$ 4.000,00
CEAMA-043 Realização de força tarefa Nova Passagem aérea Serviços CEAMA CEAMA FEVEREIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 1000 5 R$ 5.000,00

CEAMA-044
Aparelhamento das áreas de meio ambiente com equipamentos adequados para o exercício das 
atividades do MP. Nova Suporte para TV Bens CEAMA CEAMA FEVEREIRO SUPORTE DE VIDEOCASSETE / TELEVISAO Unidade 1500 6 R$ 9.000,00

CEAMA-045 Realizar eventos (1 Oficina e 1 Workshop) Nova Passagem aérea Serviços CEAMA CEAMA FEVEREIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 1000 1 R$ 1.000,00
CEAMA-046 Participação em reuniões e eventos Nova Passagem aérea Serviços CEAMA CEAMA FEVEREIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 1000 1 R$ 1.000,00

CEAMA-047 Aquisição de licenças de software Nova Aquisição de licença de sofware Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO
LICENCIAMENTO DE DIREITOS  PERMANENTES DE USO DE OUTROS SOFTWARES / PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR Unidade 2000 2 R$ 4.000,00

CEAMA-048 Aquisição de equipamentos de sistema de vídeo conferência Nova Equipamentos de áudio e vídeo Bens CEAMA CEAMA JANEIRO APARELHO AUDIOCONFERÊNCIA Unidade 500 4 R$ 2.000,00
CEAMA-049 Aquisição de monitor 29" Nova Monitor 29 Bens CEAMA CEAMA MARÇO MONITOR COMPUTADOR Unidade 700 1 R$ 700,00
CEAMA-050 Aquisição de passagens aéreas Nova Passagens aéreas Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 1500 6 R$ 9.000,00

CEAMA-051
Aparelhamento das áreas de meio ambiente com equipamentos adequados para o exercício das 
atividades do MP. Nova Veículo Pick Up Bens CEAMA CEAMA FEVEREIRO VEÍCULO PICK-UP Unidade 250000 1 R$ 250.000,00

CEAMA-052 Assessoramento operacional, técnico e administrativo. Nova Passagens terrestres Serviços CEAMA CEAMA FEVEREIRO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA Unidade 640 4 R$ 2.560,00

CEAMA-053

Ações de sens bilização para os Promotores de Justiça

(Capacitação e Fomento a adesão ao Projeto Cultural Legal, como estratégia de sensibilização) Nova Contratação de Palestrante Serviços CEAMA CEAMA AGOSTO SEMINARIO / PALESTRA Unidade 1000 3 R$ 3.000,00

CEAMA-054
Fomento a participação popular  nas iniciativas de política pública em defesa do patrimônio cultural

Nova Passagens Terrestres Serviços CEAMA CEAMA SETEMBRO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA Unidade 200 10 R$ 2.000,00
CEAMA-055 Participação em Cursos e Congressos Nova Inscrição em Curso Serviços CEAMA CEAMA JUNHO PAGAMENTO INSCRICAO EVENTOS Unidade 600 4 R$ 2.400,00
CEAMA-056 Participação em Cursos e Congressos Nova Passágens Aéreas Serviços CEAMA CEAMA JUNHO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 1500 4 R$ 6.000,00

CEAMA-057 Articulação junto ao CEAMA para participação em Congressos, Seminários, oficinas e cursos Nova compra passagens aéreas Serviços CEAMA CEAMA MARÇO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 1000 2 R$ 2.000,00

CEAMA-058

Ações de instrumentalização às atuações dos Promotores de Justiça no acompanhamento da 
implementação dos Sistemas municipais de Cultura

(Análise Técnica e Relatórios Analíticos referente a Gestão Municipal Políticas Culturais) Renovação de Contrato Passagens Terrestres Serviços CEAMA CEAMA MAIO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA Unidade 150 4 R$ 600,00
CEAMA-059 realizar a ação da Semana do Patrimônio Cultural (eventos, palestrantes) Nova contratação de palestrantes Serviços CEAMA CEAMA JULHO SEMINARIO / PALESTRA Unidade 1500 2 R$ 3.000,00

CEAMA-060 realização de eventos  (seminários, oficinas, cursos) , publicações (revistas, calendários, manuais) Nova confecção de calendários, revistas, manuais Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO PROPAGANDA E PUBLICIDADE Unidade 50 150 R$ 7.500,00

CEAMA-061

Ações de instrumentalização às atuações dos Promotores de Justiça no acompanhamento da 
implementação dos Sistemas municipais de Cultura

(Análise Técnica e Relatórios Analíticos referente a Gestão Municipal Políticas Culturais) Nova Tablet Bens CEAMA CEAMA MAIO TABLET Unidade 6000 1 R$ 6.000,00

CEAMA-062 realização de eventos  (seminários, oficinas, cursos) , publicações (revistas, calendários, manuais) Nova retroprojeto Bens CEAMA CEAMA JANEIRO PROJETOR DE SLIDE Unidade 2500 1 R$ 2.500,00
CEAMA-063 Renovação de  licenças  anua s Nova Manutenção de licenças - Arcgis Enterprise Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO MANUTENCAO DE SOFTWARE (CORRETIVA, PREVENTIVA, ADAPTATIVA) Unidade 25500 1 R$ 25.500,00
CEAMA-064 Aquisição de 4 tvs Nova Aquisição de 4 tvs Bens CEAMA CEAMA JANEIRO TELEVISOR Unidade 1000 4 R$ 4.000,00
CEAMA-065 Contratação de seguros para equipamentos Nova Contratação de seguro Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO SEGURO / GARANTIA Unidade 1000 3 R$ 3.000,00

CEAMA-066 Articulação junto ao CEAMA para participação em Congressos, Seminários, oficinas e cursos Nova compra passagens terrestres Serviços CEAMA CEAMA MARÇO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA Unidade 500,00 1 R$ 500,00

CEAMA-067 Articulação junto ao CEAMA para participação em Congressos, Seminários, oficinas e cursos Nova Inscrições em cursos Serviços CEAMA CEAMA MARÇO PAGAMENTO INSCRICAO EVENTOS Unidade 500,00 3 R$ 1.500,00
CEAMA-068 realizar a ação da Semana do Patrimônio Cultural (eventos, palestrantes) Nova Passagem aérea Serviços CEAMA CEAMA JULHO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 1300 2 R$ 2.600,00
CEAMA-069 realizar a ação da Semana do Patrimônio Cultural (eventos, palestrantes) Nova passagem terrestre Serviços CEAMA CEAMA JULHO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA Unidade 400,00 1 R$ 400,00
CEAMA-070 Realização de capacitação e seminários para os integrantes do MPBA e das polícias Nova Passagem aérea Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 1000,00 5 R$ 5.000,00
CEAMA-071 Renovação de Contrato PASSAGENS AÉREAS Serviços CEAMA CEAMA MARÇO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 1000 25 R$ 25.000,00
CEAMA-072 Renovação de Contrato PASSAGEM TERRESTRE Serviços CEAMA CEAMA MARÇO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA - MENOR TAXA DE SERVICO Unidade 500 10 R$ 5.000,00

CEAMA-073

Fomento a atuação dos consórcios;  Realização de capacitações com representantes das secretarias 
de meio ambiente, conselheiros de meio ambiente; (Pagamentos de Diárias e Passagens para 
servidores, promotores e colaboradores). Elaborar, pelo menos, 24 Relatórios/ Pareceres e 
manifestações técnicas para apoiar os promotores com atuação na área amb ental. Nova AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO Serviços CEAMA CEAMA MAIO PROPAGANDA E PUBLICIDADE Unidade 1 1000 R$ 1.000,00

CEAT-001 Ações de estruturação da CEAT(Realizar inscrições em seminários /Realizar cursos de capacitações.) Nova Curso de Aperfeiçoamento / Capacitação na área Ambiental Serviços CEAT CEAT MARÇO TREINAMENTO NA AREA DE MEIO AMBIENTE Unidade 50000 1 R$ 50 000,00

CEAT-002 Ações de estruturação da CEAT(Realizar inscrições em seminários /Realizar cursos de capacitações.) Nova Curso de Aperfeiçoamento / Capacitação na área Contabil Serviços CEAT CEAT MARÇO TREINAMENTO - AREA CONTABIL Unidade 50000 1 R$ 50 000,00
CEAT-003 Aquisição de material, equ pamentos eletrôn cos e ferramentas de tecnologia Nova Aquisição de notebooks Bens CEAT CEAT JULHO NOTEBOOK TREINAMENTO NA AREA DE MEIO AMBIENTE Unidade 8000 2 R$ 16 000,00
CEAT-004 Aquisição de material, equ pamentos eletrôn cos e ferramentas de tecnologia Nova Aquisição de tablet Bens CEAT CEAT JULHO TABLET Unidade 2500 4 R$ 10 000,00
CEAT-005 Aquisição de material, equ pamentos eletrôn cos e ferramentas de tecnologia Nova EPI´s e coletes de identificação Bens CEAT CEAT ABRIL FARDAMENTO / ACESSÓRIO Unidade 300 40 R$ 12 000,00

CEAT-006 Aquisição de material, equ pamentos eletrôn cos e ferramentas de tecnologia Nova Ferramenta de Inteligência Artificial Serviços CEAT CEAT MARÇO
LICENCIAMENTO DE DIREITOS  PERMANENTES DE USO DE OUTROS SOFTWARES / PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR Unidade 50000 1 R$ 50 000,00

CEAT-007 Ações de estruturação da CEAT(Realizar inscrições em seminários /Realizar cursos de capacitações.) Renovação de Contrato Agencia de viagens para aquis ção de passagens Serviços CEAT CEAT MARÇO TRANSPORTE AEREO POR HELICOPTERO / AVIAO Unidade 30000 1 R$ 30 000,00
CEAT-008 Manutenção de equipamentos Nova Manutenção de equipamentos/aparelhos Serviços CEAT CEAT MARÇO INFORMATICA / AUTOMACAO - ASSISTENCIA TECNICA / MANUTENCAO /REPARO Unidade 10000 1 R$ 10 000,00

CEAT-009 Adiantamento a servidor para pagamento de serviços e despesas miúdas Nova Adiantamento a serv dor Serviços CEAT CEAT MAIO
OUTROS SERVICOS PARA A INFRAESTRUTURA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO 
(TIC) Unidade 10000 1 R$ 10 000,00

CECOM-001 Aprimoramento das Ações de Comunicação do Ministério Público Renovação de Contrato Serviço de rádio on-line Serviços CECOM CECOM JUNHO ASSISTENCIA TECNICA / PRESTACAO SERVICO - RADIOCOMUNICACAO Unidade R$289.000,00 01 R$ 289.000,00
CECOM-002 Aprimoramento das Ações de Comunicação do Ministério Público Renovação de Contrato Cl pagem da imprensa Serviços CECOM CECOM JULHO RESENHA DE NOTICIA / AGENCIAMENTO DE INFORMACAO / SINOPSE / RECORTE NOTICIA Unidade 274.000,00 1 R$ 274.000,00
CECOM-003 Aprimoramento das Ações de Comunicação do Ministério Público Renovação de Contrato Serviços fotográficos Serviços CECOM CECOM OUTUBRO SERVICO FOTOGRAFICO Unidade 156.000,00 1 R$ 156.000,00
CECOM-004 Aprimoramento das Ações de Comunicação do Ministério Público Renovação de Contrato Gestão de mailing Serviços CECOM CECOM MARÇO INFORMATICA / AUTOMACAO - ASSISTENCIA TECNICA / MANUTENCAO /REPARO Unidade 10.000,00 1 R$ 10.000,00
CECOM-005 Aprimoramento das Ações de Comunicação do Ministério Público Nova Bens para suporte das atividades Bens CECOM CECOM FEVEREIRO EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA SERVIÇOS PROFISSIONAIS Unidade 4.460,00 1 R$ 4.460,00
CECOM-006 Aprimoramento das Ações de Comunicação do Ministério Público Nova Atualização de equipamentos e suporte administrativo Bens CECOM CECOM JULHO EQUIPAMENTO PARA COMUNICAÇÃO Unidade 35.000,00 1 R$ 35.000,00
CECOM-007 Aprimoramento das Ações de Comunicação do Ministério Público Nova Planejamento para Monitoramento de riscos e gestão de crises de imagem Serviços CECOM CECOM JUNHO CONSULTORIA E ASSESSORIA - COMUNICACAO Unidade 35.000,00 01 R$ 35.000,00
CECOM-008 Publicidade Institucional Renovação de Contrato Serviços de publicidade Serviços CECOM CECOM MAIO PROPAGANDA E PUBLICIDADE Unidade 715.697,21 1 R$ 715.697,21
CECOM-009 Publicidade Institucional Renovação de Contrato Serviços gráficos Serviços CECOM CECOM FEVEREIRO SERVICOS GRAFICOS - POLICROMIA Unidade 6.000,00 1 R$ 6.000,00
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Ofício nº 11 / CEAF - CSB - COORD SIST BIBLIO - COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE BIBLIOTECAS
 

Salvador, 05 de setembro de 2025.

Exmo. Sr.
Dr. MÁRCIO JOSÉ CORDEIRO FAHEL
Coordenador do CEAF
 
 
 

Assunto: Renovação da assinatura da Biblioteca Digital Proview

Senhor Coordenador,

 

Sirvo-me do presente para solicitar a renovação da assinatura da Biblioteca Digital ProView, plataforma que disponibiliza, em formato digital, os
livros da Editora Revista dos Tribunais e da FiscoSoft, com acesso via IP para até 100 usuários simultâneos. A proposta contempla uma assinatura pelo período de
12 (doze) meses, no valor de R$ 47.714,08 (quarenta e sete mil, setecentos e quatorze reais e oito centavos).

Ressalto que a referida assinatura constitui um importante instrumento para a composição da Biblioteca Virtual da Instituição, reunindo obras de
autores renomados sobre diversos temas jurídicos, especialmente aqueles relacionados às áreas de atuação do Ministério Público. Trata-se de uma ferramenta
amplamente demandada por membros e servidores, dada a necessidade constante de acesso a conteúdos técnicos e atualizados, indispensáveis ao desempenho
de suas atribuições funcionais.

A renovação da assinatura permitirá o fortalecimento do acervo digital do Sistema de Bibliotecas, além de assegurar o acesso ao conteúdo da
plataforma a todo o parquet, tanto da capital quanto do interior.

Encaminho, em anexo, a proposta para análise. Coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiola Barbosa da Silva Souza - Gestora Administrativa IV, em 05/09/2025, às 10:34, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1687608 e o código CRC AF7B4FBC.

19.09.1327.0027604/2025-71 1687608v2
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DESPACHO

À Coordenação Administrativa para as providências de renovação.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Jose Cordeiro Fahel - Promotor de Justiça, em 05/09/2025, às 11:46, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1687953 e o código CRC 147F46E5.

19.09.1327.0027604/2025-71 1687953v2
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MANIFESTAÇÃO

 

TABELA DE PREÇOS

Declaro, para todos os fins de direito, que realizei pesquisa de preços semelhantes para futura contratação do(s) item(ns) abaixo listado(s), respeitados os ditames
legais.

ITEM
DESCRIÇÃO
RESUMIDA

DO ITEM
QT

PREÇO 1 – PROPOSTA DO
FORNECEDOR A SER

CONTRATADO

PREÇOS DE CONTRATAÇÕES SEMELHANTES DE MESMA NATUREZA

PREÇO 2 PREÇO 3 PREÇO 4

RAZÃO
SOCIAL

OU
NOME

CNPJ
VALOR
TOTAL

R$
CONTRATANTE

VALOR
TOTAL

R$
CONTRATANTE

VALOR
TOTAL

R$
CONTRATANTE

VALOR
TOTAL

R$

1

Renovação da
Assinatura
anual do
produto online
Biblioteca
Digital
ProView, da
Editora
Revista dos
Tribunais, com
até 100 acessos
simultâneos.

 

01

Editora
Revista
dos
Tribunais

 

60.501.293/0001-
12 46.714,08

Ministério Público
do Estado do Rio
Grande do Sul

40.259,40 Supremo Tribunal
Federal 44.013,32 Tribunal Regional

Eleitoral de Góias 47.094,25

 

1 - OBSERVAÇÕES:

a) Trata-se de processo de contratação direta por meio de Inexigibilidade (art.74 da Lei Federal de nº14.133/21), ante a inviabilidade de competição

b) Juntar ao processo SEI o(s) arquivo(s) comprobatórios dos preços pagos em contratações semelhantes com o pretenso contratado.

2 – JUSTIFICATIVA SE NÃO APRESENTAR O MÍNIMO DE 03 (TRÊS) CONTRATAÇÕES SEMELHANTES PARA CADA ITEM:

Não se aplica.

RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS

Matrícula:

355.625

Nome do Servidor:

Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:

 

Unidade Administrativa:

Unidade de Finanças / CEAF

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade - Analista Técnico, em 22/09/2025, às 09:06, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1688205 e o código CRC E7E64A56.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO RIO GRANDE DO SUL 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
 

CONTRATO DE ASSINATURA DE PLATAFORMA DE E-BOOKS N.° 034/2025 

 

O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, por intermédio da PROCURADORIA-GERAL DE 

JUSTIÇA, órgão administrativo do MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, inscrito no CNPJ sob n.° 

93.802.833/0001-57, com sede nesta Capital, na Rua General Andrade Neves, n.º 106, Centro, 

CEP n.º 90.010-210, por seu representante legal, o Diretor-Geral, como CONTRATANTE, e 

EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS LTDA., inscrita no CNPJ sob n.º 60.501.293/0001-12, com 

sede em São Paulo/SP, na Av. Dra. Ruth Cardoso, 7815, 7º andar, torre 1, conj. 702A, Pinheiros, 

São Paulo/SP – CEP: 05.425-905, telefone: (32) 99927-0075, e-mail: 

ana.carolina@thomsonreuters.com, neste ato representada por Lilian Ketty de Lima Miotto e 

Alexandre Mattioli, representantes legais conforme procuração juntada aos autos, como 

CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE ASSINATURA DE PLATAFORMA DE E-

BOOKS, decorrente de contratação direta, por inexigibilidade, ao amparo do artigo 74, inciso I, 

autorizada no Procedimento n.º 00005.000.072/2025, regendo-se pela Lei Federal n.º 

14.133/2021, pela Lei Estadual n.º 15.228/2018, e pelos Provimentos PGJ/RS n.ºs 03, 05, 06, 

07, 08 e 104/2023, e demais legislações aplicáveis, bem como pelo Termo de Referência e 

proposta apresentada pela CONTRATADA, os quais são parte integrante deste Instrumento, nos 

seguintes termos e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O objeto do presente contrato é a contratação de empresa para a assinatura da plataforma de e-

books Biblioteca Digital Proview, de forma contínua, contemplando 100 (cem) acessos 

simultâneos, de acordo com o termo de referência e a proposta da CONTRATADA, que, 

independentemente de transcrição, integram o presente instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

As especificações e características dos serviços encontram-se descritas no item 4 do Termo de 

Referência. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO RIO GRANDE DO SUL 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ 40.259,40 (quarenta mil, duzentos e cinquenta e 

nove reais e quarenta centavos), sendo o valor mensal de R$ 3.354,95 (três mil, trezentos e 

cinquenta e quatro reais e noventa e cinco  centavos). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive lucro, tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, fornecimento de mão de 

obra especializada, equipamentos, ferramental, frete, seguro, instalação, se for o caso, e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

Não será exigida garantia de execução do contrato, mas o CONTRATANTE poderá reter do 

montante a pagar, cautelar ou definitivamente, valores para assegurar o pagamento de multas, 

indenizações e ressarcimentos devidos pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO 

 

5.2 A CONTRATADA deverá enviar o endereço eletrônico de acesso à plataforma digital por IP 

para o CONTRATANTE, para o e-mail biblioteca@mprs.mp.br, e a assinatura deverá ser válida a 

contar de 31/07/2025. 

5.3 Os serviços serão prestados remotamente pela CONTRATADA. 

5.4 Não serão aceitos serviços que não atendam fielmente às especificações técnicas. 

5.4.1 Caso não estejam de acordo com o exigido, a CONTRATADA será notificada para, no 

prazo de 03 (três) dias, refazer ou providenciar a solução dos problemas detectados, a contar da 

notificação do CONTRATANTE. 

5.5 O objeto será recebido mensalmente, no mês subsequente à utilização da plataforma, por 

meio de ateste. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO RIO GRANDE DO SUL 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
 

5.6 O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes 

da incorreta execução do contrato. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

6.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, sendo vedada a subcontratação completa ou 

da parcela principal da obrigação. 

6.2 Em qualquer hipótese de subcontratação permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades do subcontratado, bem como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

6.3 A subcontratação depende de autorização prévia do CONTRATANTE, a quem incumbe 

avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 

execução do objeto. 

6.4 A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE documentação que comprove a 

capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 

correspondente. 

6.5 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que desempenhe 

função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

Não será exigida garantia contratual, apenas incidindo sobre objeto a garantia legal de 

estabelecida na Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
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CLÁUSULA OITAVA – DO DOCUMENTO FISCAL E DO PAGAMENTO 

 

8.1 O documento fiscal deverá ser apresentado mensalmente, no mês subsequente à prestação 

dos serviços (utilização da plataforma). 

8.1.1 Somente serão aceitas Notas Fiscais Eletrônicas. 

8.1.2 Os documentos fiscais deverão ser encaminhados para o e-mail biblioteca@mprs.mp.br, 

aos cuidados de Janaína Petróli, lotada na Biblioteca, localizada na Avenida Aureliano de 

Figueiredo Pinto, n.º 80, Térreo, bairro Praia de Belas, na cidade de Porto Alegre/RS, telefone: 

(51) 3295-1718. 

8.1.3 O documento fiscal deverá destacar os impostos objeto de retenção. 

8.1.4 Não serão recebidos/protocolados documentos fiscais no período de 20/12 a 06/01 

(período de recesso, se houver) ou em dias em que não houver expediente no órgão. 

8.2 Caso a CONTRATADA opte por efetuar o faturamento por meio de CNPJ (matriz ou filial) 

distinto do constante do contrato, deverá comprovar a regularidade fiscal tanto do 

estabelecimento contratado como do estabelecimento que efetivamente executar o objeto, por 

ocasião dos pagamentos. 

8.3 Quando o documento fiscal for de estabelecimento localizado fora do Estado, será exigida 

também certidão negativa relativa à Regularidade Fiscal junto à Fazenda Estadual do Rio 

Grande do Sul, independente da localização da sede ou filial da CONTRATADA. 

8.4 O pagamento dar-se-á no 15º (décimo quinto) dia após a protocolização do documento fiscal. 

8.5 O pagamento será efetuado por meio de depósito, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pela CONTRATADA e todas as despesas decorrentes de impostos, taxas, 

contribuições ou outras serão por ela suportadas. 

8.6 Sendo o caso de pagamento pro rata die, será adotado o mês comercial (30 dias). 

8.7 Havendo erro na apresentação do documento fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao CONTRATANTE. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO RIO GRANDE DO SUL 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
 

8.8 Haverá, se for o caso, a retenção de tributos na forma da legislação em vigor. 

8.9 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

podendo o CONTRATANTE reter do valor da fatura a importância devida, até a regularização de 

suas obrigações contratuais. 

8.10 O CONTRATANTE poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à 

CONTRATADA, valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA NONA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

 

O valor do presente contrato não pago na data aqui prevista neste ajuste deverá ser atualizado 

monetariamente entre as datas prevista e efetiva do pagamento, de acordo a variação “pro rata 

die” do IPCA/IBGE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO 

 

10.1 Os preços serão reajustados na proporção da variação do Índice de Preços ao Consumidor 

- IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, observado o 

interregno mínimo de um ano da data do orçamento estimado. 

10.1.1 Considera-se data do orçamento estimado, nos termos do Provimento 104/2023-PGJ, a 

data do início da vigência: 31/07/2025. 

10.2 O reajuste incide apenas sobre as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

10.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5 O reajuste, ou sua negociação, serão processados por apostilamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

11.1 Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições 

avençadas; e da CONTRATADA receber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

11.2 Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) acompanhar e exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

b) receber o objeto e efetuar o pagamento ajustado, nas condições e nos prazos estabelecidos, 

desde que devidamente cumpridas as obrigações da CONTRATADA; 

c) fornecer à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 

d) fiscalizar a execução do presente contrato; 

e) notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto, bem como a providência e o prazo para a reparação; 

f) abrir procedimento de penalidade para apurar eventuais irregularidades; 

g) emitir manifestação e/ou decisão acerca de todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do contrato, no prazo de 01 (um) mês, podendo ser justificada sua prorrogação por 

igual período, inclusive no que se refere a pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, protelatórios ou contrários à boa 

execução do contrato. 

11.3 Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a. entregar o objeto da contratação na forma ajustada e de acordo com as especificações 

do Termo de Referência; 

b. manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas, comunicando 

imediatamente ao CONTRATANTE toda e qualquer alteração que venha a ocorrer em 

relação a essas exigências; 

c. assumir inteira responsabilidade pelas obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais decorrentes da execução do ajuste; 

d. apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem 

estar cumprindo a legislação em vigor pertinente ao objeto e às obrigações assumidas, 

bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 

comerciais; 

Docusign Envelope ID: 6526E2E5-813E-4876-A79A-55F6C121BF2A

Jurídico TR

Deal Desk

Anexo - Pesquisa de Preço - MPRS (1688228)         SEI 19.09.45340.0027612/2025-38 / pg. 52



 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO RIO GRANDE DO SUL 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
 

e. permitir a fiscalização pelo CONTRATANTE e atender às determinações regulares 

emitidas pelo fiscal, gestor do contrato ou autoridade superior. A fiscalização a ser 

exercida pela CONTRATANTE não concede o direito de realização de auditoria nos 

documentos, sistemas e instalações físicas da CONTRATADA; 

f. responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 

g. não transferir a outrem, no todo ou em parte, os compromissos avençados; 

h. manter atualizado o contrato social, bem como seus dados, especialmente endereço, 

telefone e email, durante toda a vigência do ajuste, devendo comunicar mediatamente 

qualquer alteração dos dados; 

i. manter preposto no local do serviço, aceito pela Administração; 

j. cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

k. comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

l. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

m. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento da sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

n. não manter, durante toda a execução do contrato, direta ou indiretamente, vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul ou com agente público que 

desempenhou função na licitação/contratação ou que atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
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ou por afinidade, até o terceiro grau, os termos do disposto no artigo 14, inciso IV, da Lei 

Federal n.º 14.133/2021; 

o. não possuir, durante toda a execução do contrato, no quadro societário, cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive, de membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 

administrativas, ou de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 

assessoramento, vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha 

hierárquica da área encarregada da licitação/contratação no âmbito do Ministério Público 

do Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do artigo 3º, inciso II, da Resolução CNMP 

n.º 37/2009 (com redação dada pela Resolução CNMP n.º 172/2017); 

p. não possuir, durante toda a execução do contrato, para os casos de contratação direta, 

no quadro societário, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou de servidor 

investido em cargo de direção e de assessoramento do Ministério Público do Estado do 

Rio Grande do Sul, nos termos do artigo 3º, inciso I, da Resolução CNMP nº 37/2009 

(com redação dada pela Resolução CNMP n.º 172/2017); (incluir o item somente se for 

caso de dispensa ou inexigibilidade); 

q. manter acesso online ilimitado, com até 100 (cem) acessos simultâneos, ao conteúdo 

integral de todos os livros eletrônicos disponibilizados na plataforma via acesso por IP 

para o CONTRATANTE, por meio de link único, e via OnePass para os acessos via 

VPN; 

r. manter acesso online a todos os livros disponibilizados no catálogo da Thomson 

Reuters, incluindo o lançamento de novos títulos e novas edições, exceto aqueles não 

autorizados pelos autores para inclusão na Biblioteca, pelo período de vigência do 

contrato, sem ônus para o CONTRATANTE;  

s. manter um acesso online permanente ao conteúdo contratado, ou seja, às edições dos 

livros eletrônicos publicados durante o período contratado; 

t. manter acesso online das funcionalidades constantes na proposta disponíveis na 

plataforma Biblioteca Digital Proview para uso do CONTRATANTE em condições 

operacionais; 

u. manter a ferramenta adaptada para uso em dispositivos móveis por meio de navegador; 
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v. manter a atualização do acervo de livros eletrônicos, exceto aqueles não autorizados 

pelos autores para inclusão na Biblioteca, e das funcionalidades da plataforma digital 

durante o período de vigência do contrato; 

w. garantir treinamentos, quando demandado pelo CONTRATANTE, apenas em formato 

online, durante a vigência do contrato, para fins de utilização da plataforma tecnológica 

contratada;  

x. prover suporte técnico, por meio de central de atendimento telefônico e/ou via Internet, 

das 9h às 18h (horário de Brasília), de segunda-feira a sexta-feira (exceto em feriados 

nacionais, estaduais e municipais), por meio do telefone e WhatsApp (11) 4700-9060 ou 

do Formulário Web: 

https://thomsonreuterss2elatam.secure.force.com/GGOWeb2CaseForm/GGO_VFP_We

b2Case?Source=BR&BU=Legal;  

y. garantir que o suporte técnico seja capaz de responder questionamentos sobre todas as 

características e funcionalidades do produto em pauta, durante o período de vigência do 

contrato, bem como zelar pela manutenção do produto em condições normais de uso 

pelo CONTRATANTE;  

z. manter o sistema operante durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias da 

semana, sendo o CONTRATANTE informado, com antecedência de 24 (vinte e quatro) 

horas sobre a realização de manutenções preventivas necessárias ao Sistema;  

aa. informar ao CONTRATANTE, em caráter imediato, acerca de problemas técnicos que 

acarretem a indisponibilidade do produto;  

bb. notificar o CONTRATANTE, com 24 horas de antecedência, quando da realização de 

manutenções preventivas ou corretivas que forem necessárias ao sistema;  

cc. fornecer relatórios de uso, quando solicitado por meio de chamado de suporte, 

contemplando a quantidade de acessos por mês, para possibilitar estimativa de 

quantidade de acessos simultâneos por mês, assim como, número de acessos mensais 

por título do livro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
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Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 124 da Lei 14.133/2021, desde 

que haja interesse do CONTRATANTE, mediante a devida motivação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

 

13.1 O presente contrato entrará no dia útil seguinte ao da disponibilização do extrato resumido 

no Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul e perdurará pelo 

período de 12 (doze) meses. 

13.2 O prazo previsto nesta cláusula poderá ser prorrogado por até 10 (dez) anos, na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS PENALIDADES 

 

14.1 Sem prejuízo da faculdade de rescisão contratual, o CONTRATANTE poderá aplicar 

sanções de natureza moratória e punitiva em desfavor da CONTRATADA, diante do não 

cumprimento das cláusulas contratuais. 

14.2 A CONTRATADA, garantida a prévia defesa, ficará sujeita às seguintes multas, no caso do 

não cumprimento das obrigações abaixo especificadas: 

 

Obrigação 

 

Penalidade Incidência 

1 - Manter acesso online via IP ao conteúdo completo de 

toda a coleção de livros eletrônicos integrantes do portal 

Biblioteca Digital Proview para 100 (cem) acessos 

simultâneos 

Multa de 0,2% 

por ocorrência, 

limitado a 10% 

(dez por cento) 

do valor total do 

contrato 

Valor total do 

contrato 

2 - Prover suporte te  cnico, por meio de central de 

atendimento telefônico e/ou via Internet, das 9h (nove 

horas) a s 18h (dezoito horas), de segunda-feira a sexta-

Multa de 0,2% 

por ocorrência, 

limitado a 10% 

Valor total do 

contrato 
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feira (exceto em feriados nacionais, estaduais e 

municipais), por meio do telefone e WhatsApp (11) 4700-

9060 ou do Formula rio Web:  

https://thomsonreuterss2elatam.secure.force.com/GGO

Web2 

CaseForm/GGO_VFP_Web2Case?Source=BR&BU=Leg

al 

 

(dez por cento) 

do valor total do 

contrato 

3 – Fornecer relatórios de uso, quando solicitado por 

meio de chamado de suporte, contemplando a 

quantidade de acessos por mês, para possibilitar 

estimativa de quantidade de acessos simultâneos por 

mês, assim como, número de acessos mensais por título 

do livro. 

Multa de 0,2% 

por 

ocorrência, 

limitado a 

10% (dez por 

cento) do 

valor total do 

contrato 

Valor total do 

contrato 

4 - Permitir acesso remoto pela Internet ou pela rede 

interna do CONTRATANTE (login e senha de rede 

fornecido pelo CONTRATANTE) ao conteu  do da base 

para todos os usua  rios do Órgão, por meio de faixas de 

Internet Protocol -Ips. 

Multa de 0,2% 

por 

ocorre ncia, 

limitado a 

10% (dez por 

cento) do 

valor total do 

contrato 

Valor total do 

contrato 

5 -Permitir a citac a o pra tica (recurso copiar e colar) e 

autorizac a o para juntada, citac  a  o, reproduc a  o, conforme 

disposto nos art. 29, I, VII e IX e art. 46, III, da Lei 

9.610/1998. 

Multa de 0,2% 

por 

ocorre ncia, 

limitado a 

10% (dez por 

cento) do 

valor total do 

Valor total do 

contrato 

Docusign Envelope ID: 6526E2E5-813E-4876-A79A-55F6C121BF2A

Jurídico TR

Deal Desk

Anexo - Pesquisa de Preço - MPRS (1688228)         SEI 19.09.45340.0027612/2025-38 / pg. 57



 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO RIO GRANDE DO SUL 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
 

contrato 

6 – Iniciar o atendimento aos chamados abertos pelo 

CONTRATANTE no prazo máximo de 03 (três) dias 

úteis, notificando o CONTRATANTE da confirmação de 

abertura do chamado por e-mail, quando aplicável. 

Multa de 0,5% 

por 

ocorrência, 

limitado a 

10% (dez por 

cento) do 

valor total do 

contrato 

Valor total do 

contrato 

7 – Encerrar o atendimento aos chamados abertos pelo 

CONTRATANTE no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis, ressalvado atendimento em prazo superior nas 

situações decorrentes de caso fortuito, força maior, fato 

ou ato de terceiro. 

Multa de 0,5% 

por 

ocorrência, 

limitado a 

10% (dez por 

cento) do 

valor total do 

contrato 

Valor total do 

contrato 

 8 - Notificar a CONTRATANTE com 24 (vinte e quatro) 

horas de antecede  ncia quando da realizac  a  o de 

manutenc ões preventivas ou corretivas que forem 

necessa rias ao sistema. 

Multa de 0,5% 

por cada 

ocorrência, 

limitado a 10% 

(dez por cento) 

do valor total do 

contrato 

Valor total do 

contrato 

9 - Garantir que os novos ti  tulos editados durante o 

período de vige  ncia do contrato sejam disponibilizados 

na plataforma sem o  nus adicional para a 

CONTRATANTE de acordo com a programação do 

corpo editorial da Revista dos Tribunais. 

Multa de 0,8% 

por cada 

ocorrência, 

limitado a 10% 

(dez por cento) 

do valor total do 

Valor total do 

contrato 
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contrato 

 

14.2.1 A multa poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente, limitada a 30% (trinta por cento). 

14.2.2 Nos demais casos de mora a CONTRATADA ficará sujeita à multa de 0,5% (meio por 

cento) sobre o valor do contrato, por dia/hora de atraso em que, sem justa causa, não cumprir as 

obrigações assumidas, até o máximo de 20 (vinte) dias/horas, situação que poderá caracterizar 

inexecução parcial do contrato. 

14.3 O descumprimento total ou parcial das obrigações estabelecidas neste contrato sujeitará a 

CONTRATADA às seguintes penalidades, nos termos dos art. 155 e 156 da Lei 14.133/2021, 

garantida a ampla defesa: 

a) advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, assim entendidas 

aquelas que não acarretem prejuízos significativos para o CONTRATANTE; 

b) multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, sem prejuízo 

das demais penalidades legais; 

c) impedimento de licitar e contratar por até 03 (três) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

14.4 A multa compensatória dobrará em caso de reincidência, limitada a 30% (trinta por cento), 

sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e 

da possibilidade da rescisão contratual. 

14.5 As penalidades previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso de multa, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, garantida a ampla 

defesa e o contraditório. 

14.6 A aplicação de sanções não exime a CONTRATADA da obrigação de reparar os danos, 

perdas ou prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE. 

14.7 O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA, cautelar ou 

definitivamente, antes do encaminhamento à cobrança judicial. 
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14.8 O procedimento de penalização realizar-se-á em procedimento administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa da CONTRATATADA e seguirá o rito, prazos e disposições da 

Lei 14.133/2021, Título IV, Capítulo I, bem como do Provimento PGJ nº 104/2023-PGJ. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 

15.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 

da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, mantendo-se o 

sigilo e a confidencialidade, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

15.1.1 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de 

Dados (Lei n. 13.709/18) e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao 

disposto nas referidas normas com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo 

CONTRATANTE. 

15.1.2 Quando solicitada, a CONTRATADA fornecerá ao CONTRATANTE todas as informações 

necessárias para comprovar sua conformidade com as obrigações referentes à proteção de 

dados pessoais. 

15.1.3 A CONTRATADA (operadora) deverá comunicar ao Ministério Público do Estado do Rio 

Grande do Sul, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados do seu conhecimento, 

qualquer incidente de segurança com dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou 

ilícito, sob pena de aplicação, pela autoridade nacional, de penalidades nos termos da Lei Geral 

de Proteção de Dados e Resolução ANPD nº 04/2023. 

15.1.3.1 A comunicação deverá ser enviada contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

a) data e hora da detecção, data e hora do incidente e sua duração; 

b) quais dados pessoais foram violados; 

c) a descrição da natureza dos dados pessoais afetados, bem como o número estimado de 

titulares de dados pessoais afetados; 
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d) a indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados 

pessoais; 

e) os riscos relacionados ao incidente; 

f) descrição das medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar possíveis 

danos. 

15.1.4 A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações 

referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos 

de Proteção de Dados em vigor e, também, no atendimento de requisições e determinações do 

Poder Judiciário, Ministério Público, ANPD e Órgãos de controle administrativo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EXTINÇÃO 

 

16.1 A extinção do presente contrato poderá se dar por ato unilateral ou consensual, nos termos 

do artigo 138, inc. I e II, da Lei 14.133/2021. 

16.2 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada e reduzidas a termo no 

respectivo processo. 

16.3 No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, o CONTRATANTE 

poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos 

causados, já calculados ou estimados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS VEDAÇÕES 

 

É vedado à CONTRATADA: 

a) caucionar ou utilizar este contrato para qualquer operação financeira; 

b) interromper a execução contratual sob a alegação de inadimplemento por parte do 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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18.1 A CONTRATADA declara, expressamente, que tem pleno conhecimento do objeto deste 

contrato, bem como do seu regime de fornecimento. 

18.2 Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA de suas responsabilidades, nem implicará 

aceitação definitiva do objeto. 

18.3 Qualquer tolerância do CONTRATANTE, quanto a eventuais infrações contratuais, não 

implicará renúncia a direitos e não pode ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 

18.4 Todas as comunicações relativas ao presente contrato serão consideradas como 

regularmente feitas, por meio de correspondência eletrônica e, se restar infrutífera, por ofício 

entregue na sede da CONTRATADA ou, subsidiariamente, por meio de publicação da notificação 

no Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul para todos os fins 

contratuais e legais. 

18.5 Os dias e prazos previstos no presente contrato somente se iniciam ou se vencem em dias 

de expediente no órgão. 

18.6 Considerando a necessidade de publicidade e transparência dos atos praticados pela 

Administração Pública, bem como, de outra parte, as restrições impostas pela Lei Geral de 

Proteção de dados, o Ministério Público somente exige para a formalização e execução da 

contratação os documentos e dados minimamente necessários. 

18.7 Todos os dados e documentos apresentados e/ou exigidos para a contratação serão 

disponibilizados integralmente para consulta no site do Ministério Público e, em alguns casos, 

em Portais Públicos. 

18.8 A apresentação de documentos fora daqueles exigidos são de responsabilidade da própria 

CONTRATADA, porquanto entregues por sua exclusiva liberalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 

19.1 A designação do gestor, fiscal e seus substitutos será determinada por meio de termo a ser 

publicado no Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul. 

19.2 As providências e atribuições dos agentes designados seguirão as diretrizes do Provimento 

nº 05/2023-PGJ. 

19.3 Além das atribuições constantes do Provimento 05/2023, o gestor do contrato verificará ao 

longo da vigência do ajuste, periodicamente (no mínimo anualmente), e sempre que entender 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS
PRAÇA CÍVICA, 300 - Bairro CENTRO - CEP 74003-010 - Goiânia - GO - www.tre-go.jus.br

CONTRATO - SECNT

CONTRATO DE AQUISIÇÃ O   DA BIBLIOTECA DIGITAL PROVIEW, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS  E A  EMPRESA  EDITORA REVISTA DOS
TRIBUNAIS LTDA.
 
 

 

CONTRATO TRE-GO Nº 53/2025
SEI nº 25.0.000003093-0

 

 

 

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, situado na Praça Cívica, nº 300,
Centro, cidade de Goiânia, Estado de Goiás, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 05.526.875/0001-45,
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Diretor-Geral,  LEONARDO SAPIÊNCIA SANTOS,
matrícula funcional nº 5053676 e, de outro lado, a empresa EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS LTDA., pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ nº 60.501.293/0001-12, com endereço na Avenida Doutora Ruth Cardoso, nº 7815, 7º andar,
torre 1, Conj. 702A, Pinheiros, CEP 05425-905 – São Paulo/SP,  e-mail:
william.cunha@thomsonreuters.com, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado por LILIAN KETTY
MIOTTO e ALEXANDRE FERREIRA MATTIOLI,  qualificados nos autos da contratação, daqui por diante denominada
CONTRATADA, têm, entre si, justo e avençado, e celebram, em conformidade com o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, o presente contrato de aquisição de acesso a biblioteca digital, mediante as seguintes cláusulas e condiçõ es:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é  a aquisição da assinatura para acesso ao produto online Biblioteca
Digital Proview, para 100 (cem) acessos simultâneos, consoante especificaçõ es, exigências e demais prazos especificados no
Termo de Referência, anexo a este contrato.

1.2. A senha de acesso deverá  ser enviada por e-mail em até  05 dias ú teis apó s a emissão da nota fiscal;
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO SUPORTE LEGAL E DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

2. A presente contratação obedecerá  ao estipulado neste Contrato, no Termo de Referência, bem como ao
estabelecido na decisão que autorizou a inexigibilidade de licitação constante sob o documento nº 1170653, na Declaração de
Exclusividade (ID 1157560) e na proposta firmada pela CONTRATADA em 2025 (ID 1107612), anexada ao processo SEI nº
25.0.000003093-0 dirigida ao CONTRATANTE, documentos que, independentemente de transcrição, integram e
complementam o presente instrumento, celebrado nos termos do inciso I do art. 74 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
observadas as alteraçõ es posteriores.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

3. O prazo de vigência da contratação é  de 12 (doze) meses contados a partir da liberação do acesso ao
produto.

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

4. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos para acesso
aos produtos e condiçõ es de suporte técnico, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

19/08/2025, 14:44 SEI/TRE-GO - 1173480 - Contrato

https://sei4.tre-go.jus.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento… 1/16
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CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO

5. Não será  admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR

6.1. O valor total da contratação é  de R$ 47.094,25 (quarenta e sete mil, noventa e quatro reais e vinte e
cinco centavos).

6.2. No valor acima, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, eventual seguro e outros itens necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6.3. O valor inicialmente acordado neste contrato, são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimativo.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será  efetuado no prazo de até  10 (dez) dias ú teis contados do ateste da respectiva nota fiscal,
prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver necessidade de diligências, mediante depó sito bancário para
crédito, em banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada.

7.1.1. O valor total da contratação será  aquele apresentado na proposta da Contratada e aprovado pela
Contratante.

7.1.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será  precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conforme disposto no Termo de Referência.

7.1.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá  comunicar a empresa para que emita a nota
fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

7.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá  ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrô nicos oficiais ou à  documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à  contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará  sobrestado até  que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipó tese, o prazo para pagamento iniciar-se-á  apó s a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ô nus para o Contratante.

7.4. Será  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.5. Antes do pagamento à  contratada ou, se for o caso, antes de cada pagamento, será  realizada consulta ao
SICAF para verificar a manutenção das condiçõ es de habilitação exigidas neste Termo de Referência e para identificar
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do ó rgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será  providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias ú teis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá  ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá  comunicar
aos ó rgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à  inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

7.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá  adotar as medidas necessárias à  rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à  contratada a ampla defesa.

7.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até  que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

7.10. Quando do pagamento, será  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de

2006, não sofrerá  a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçõ es abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará  condicionado à  apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá  ser acrescido de atualização financeira, e sua aplicação se fará  desde a data de seu
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vencimento até  a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à  taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fó rmulas:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos morató rios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=
(TX)

I=
(6/100)/365

I = 0,00016438

TX = Percentual da Taxa Anual = 6%

 
 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses contados da
data do orçamento estimativo, em  16/05/2025 (ID  1110005).

8.2 Caso o fornecimento não ocorra no prazo definido no Termo de Referência por motivo atribuível ao
Contratante, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, do ı́ndice IPCA (Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo), exclusivamente para os fornecimentos requeridos e concluı́dos após a ocorrência da
anualidade.

8.2.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será  contado a partir dos
efeitos financeiros do ú ltimo reajuste.

8.2.2 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará  à  contratada a
importância calculada pela ú ltima variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo.

8.2.3 Nas aferiçõ es finais, o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente, o definitivo.
8.2.4 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será  adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
8.2.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1. São obrigaçõ es do Contratante:
9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçõ es assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e seus

anexos;
9.3. Receber o objeto no prazo e condiçõ es estabelecidas no Termo de Referência;
9.4. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçõ es verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçõ es pela Contratada;
9.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à  parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à  dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.7. Efetuar o pagamento à  Contratada do valor correspondente à  execução do objeto, no prazo, forma e
condiçõ es estabelecidos no presente Contrato;

9.8. Aplicar à  Contratada as sançõ es previstas na lei e neste Contrato;
9.9. Cientificar a Administração do TRE-GO para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de

obrigaçõ es pela Contratada;
9.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçõ es e reclamaçõ es relacionadas à  execução do

presente instrumento contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelató rios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.11. A Administração terá  o prazo de 1 (um) mês a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.
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9.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econô mico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

9.13. A Administração não responderá  por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à  execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçõ es constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigaçõ es a seguir dispostas:

10.2. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à  Contratante, que deverá  responder pela fiel
execução da contratação;

10.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá  ser recusada pelo ó rgão ou entidade, desde
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.4. Atender às determinaçõ es regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II);
10.5. Observar durante a contratação o fiel cumprimento de todas as leis federais estaduais e municipais

vigentes ou que venham a viger sendo a única responsável pelas infraçõ es que venham a ser cometidas;
10.6. Fornecer informaçõ es aos usuários sempre que solicitadas;
10.7. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo TRE, atendendo, de imediato, às

reclamaçõ es;
10.8. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que temporariamente, a execução

contratual e repassar ao fiscal da contratação, em tempo hábil, quaisquer justificativas de situaçõ es específicas que envolvam
impedimento do cumprimento dos termos do Termo de Referência, por razõ es alheias ao controle da Contratada;

10.9. Assumir o compromisso de entrega das novas ediçõ es de títulos (obras), caso haja, publicadas dentro da
vigência do contrato, salvo aquelas não autorizadas pelos autores para inclusão na Biblioteca;

10.10. Fornecer à  sua equipe técnica, se for o caso, todos os materiais necessários à  execução contratual;
10.11. Emitir fatura, encaminhando-a ao fiscal do contrato, indicado pelo TRE–GO;
10.12. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências do Contratante;
10.13. Responder pelos danos causados diretamente à  Administração ou aos bens do Contratante, ou ainda a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução da contratação;
10.14. Adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de

materiais, em especial o Plano de Logística Sustentável (Portaria N. 35/2021 da Diretoria- Geral do TRE-GO);
10.15. Responsabilizar-se por todos os encargos securitários, fiscais e comerciais resultantes desta

contratação, assim como quaisquer outras despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução deste ajuste;
10.16. Não contratar, durante a vigência do contrato, cô njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até  o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

10.17. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF,
a contratada deverá  entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, quando solicitado, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à  Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à  Dívida Ativa da
União; 3) certidõ es que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede da
contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

10.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;

10.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõ es assumidas, todas as
condiçõ es exigidas no momento da autorização da inexigibilidade;

10.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante aplicáveis às suas instalaçõ es físicas;

10.21. Manter sigilo de todos os dados ou informaçõ es da Contratante obtidas em função da execução
contratual.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a
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partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé  e com os princípios do art. 6º da LGPD.

11.3. É  vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipó teses permitidas em Lei.
11.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é  dever do contratado eliminá-los,

com exceção das hipó teses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para
fins de comprovação do cumprimento de obrigaçõ es legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigaçõ es.

11.5. É  dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

11.6. O Contratado deverá  exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

11.7. O Contratante poderá  realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

11.8. O Contratado deverá  prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer
informaçõ es acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

11.19. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual
rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissõ es, desvios ou abusos.

11.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pela Administração nas hipó teses previstas na LGPD.

11.11. O contrato está  sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniõ es técnicas ou recomendaçõ es, editadas
na forma da LGPD.

11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à  autoridade
nacional.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que:
a) der causa à  inexecução parcial do contrato;
b) der causa à  inexecução parcial do contrato que cause grave dano à  Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à  inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidô neo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
 
12.2. Serão aplicadas à  contratada que incorrer nas infraçõ es acima descritas as seguintes sançõ es:
a) Advertência, quando a contratada der causa à  inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº
14.133, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

d) Multa:
d.1) Moratória: de 0,7% (zero vírgula sete por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da nota de

empenho, até  o limite de 10% (dez por cento);
d.2) Compensatória: para as infraçõ es descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 8% a 10% do valor

da nota de empenho.
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d.3) Compensatória: para a inexecução total prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 10% a 15% do valor
da nota de empenho.

12.3. A aplicação das sançõ es previstas neste Contrato não exclui, em hipó tese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021

12.3. Todas as sançõ es previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§7º);

12.3.1. Antes da aplicação da multa será  facultada a defesa do interessado no prazo de quinze dias ú teis,
contado da data de sua intimação (art. 157);

12.3.2. Se a multa aplicada e as indenizaçõ es cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será  descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §8º);

12.3.3. Previamente ao encaminhamento à  cobrança judicial, a multa poderá  ser recolhida administrativa
mente no prazo máximo de cinco dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;

12.4. A aplicação das sançõ es realizar-se-á  em processo administrativo que assegure o contraditó rio e a ampla
defesa à  Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n. 14.133/2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.5. Na aplicação das sançõ es serão considerados (art. 156, §1º) :
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçõ es dos

ó rgãos de controle.
12.6. Os atos previstos como infraçõ es administrativas na Lei n. 14.133/2021, ou em outras leis de licitaçõ es e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos
na referida Lei (art. 159);

12.7. A personalidade jurídica da Contratada poderá  ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançõ es aplicadas à  pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores
e só cios com poderes de administração, à  pessoa jurídica sucessora ou à  empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditó rio, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de aná lise jurídica prévia (art. 160);

12.8. O Contratante deverá , no prazo máximo 15 (quinze) dias ú teis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sançõ es por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional
de Empresas Inidô neas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do
Poder Executivo Federal. (Art. 161);

12.9. As sançõ es de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n. 14.133/2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçõ es nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditó rio e a ampla defesa.

13.1.1. Nesta hipó tese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará  a rescisão se

não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.2. A extinção do contrato não configura ó bice para o reconhecimento do desequilíbrio econô mico-

financeiro, hipó tese em que será  concedida indenização por meio de termo indenizató rio (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de
2021).

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14. As despesas com a execução do Contrato TRE-GO nº 53/2025, no presente exercício, correrão por conta do
Programa de Trabalho 02.122.0033.20GP.0001 – Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral – no
Estado de Goiás, natureza de despesa 339039-01, Plano Interno: 3 (OUTRAS DESPESAS CORRENTES) - ADM ASSINA, 167818,
compromissada pela Nota de Empenho nº 2025000398 emitida em 05/08/2025.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçõ es contidas na Lei nº 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçõ es contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Có digo de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alteraçõ es contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.

16.2. A contratada é  obrigada a aceitar, nas mesmas condiçõ es contratuais, os acréscimos ou supressõ es que se
fizerem necessários, até  o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

17. Incumbirá  ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçõ es Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao
art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

18. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Goiânia/GO, Seção Judiciária de Goiás, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da
Lei nº 14.133/21.

 
E por estarem deste modo acordadas, as partes mandaram redigir o presente instrumento, que, lido e achado

conforme, será  assinado pelos representantes dos contratantes, na forma digital, sendo anexada ao Processo SEI nº
25.0.000003093-0.

 
Gabinete da Diretoria-Geral do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, na data registrada na assinatura

eletrô nica.

 

 

Assinatura eletrô nica
LEONARDO SAPIÊNCIA SANTOS

DIRETOR-GERAL DO TRE/GO
CONTRATANTE

 
 

Assinatura eletrô nica
LILIAN KETTY MIOTTO

EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS LTDA
CONTRATADA

 
 

Assinatura eletrô nica
ALEXANDRE FERREIRA MATTIOLI

EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS LTDA
CONTRATADA

 

19/08/2025, 14:44 SEI/TRE-GO - 1173480 - Contrato

https://sei4.tre-go.jus.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento… 7/16
Anexo - Pesquisa de Preço - TRE-GO (1688230)         SEI 19.09.45340.0027612/2025-38 / pg. 70



 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. Descrição do objeto
1.1. Assinatura para acesso ao produto online Biblioteca Digital Proview, pelo período de 12 meses, prorrogáveis nos termos
da lei, consoante especificaçõ es, exigências e demais prazos deste Termo de Referência.
1.1.1. Especificação do produto/ serviço conforme Catá logo Eletrô nico de Padronização: 23108 - Assinatura de jornais e
perió dicos / acervo bibliográfico - com acesso-on-line: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca
1.2. EMPRESA: EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS LTDA - CNPJ 60.501.293/0001-12
 
2. Justificativa para a contratação
2.1. A aquisição de publicaçõ es faz parte do processo de desenvolvimento e manutenção do acervo de uma biblioteca. A
Biblioteca do TRE-GO realiza tais processos por meio da aquisição de publicaçõ es impressas e eletrô nicas, para melhor
atender as demandas informacionais de seus usuários, responder pesquisas doutrinárias dos(as) magistrados(as),
assessores(as), servidores(as) e colaboradores(as). Tais demandas se concentram na área jurídica com foco na atividade fim,
mas também nas atividades meio desta Corte.
2.2. A busca pela informação de forma remota, com uso de tecnologias computacionais, faz parte do dia a dia das pessoas. Isso
não é  diferente no ambiente de trabalho e educacional. Cada vez mais o formato digital tem recebido preferências, sobretudo
pela facilidade de acesso e rapidez na obtenção das informaçõ es desejadas;
2.3. Para o TRE-GO, o conteúdo jurídico é  essencial para a tomada de decisõ es, seja na função judicante ou administrativa. As
plataformas de bases de dados de bibliotecas, com foco nas áreas de direito têm se tornado uma ferramenta indispensável
para os operadores do direito e áreas afins;
2.4. O objeto em tela enquadra-se como bens e serviços comuns - bens cujos padrõ es de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos, por meio de especificaçõ es reconhecidas e usuais do mercado, conforme disposto no art. 6º, XIII, da
Lei nº 14.133/2021;
2.5. Não é  necessária a previsão de participação de empresas de forma consorciada, visto que a Revista dos Tribunais Online é
comercializada
A solução, ora pretendida, não é  divisível e nem há  possibilidade de agrupamento, por tratar-se de item único.
 
3. Descrição completa da solução
3.1. Assinatura por 12 (doze) meses da Biblioteca Digital da Proview via IP/Onepass, ou por protocolos de segurança
estabelecidos para 100 (cem) usuários; com um aplicativo que permite armazenamento, leitura e consulta de obras em
formato eletrô nico, uma plataforma que reúna conteúdo de qualidade que possa ser acessado por meio do tablet (iPad e
Android) ou computador (via browser ou software ara Winsows e Mac) de forma sincronizada;
3.2. Assinatura 100% digital com as obras do Professor Luiz Guilherme Marinoni, incluindo: "A Zona de Penumbra entre o STJ
e o STF"., "Tutela de Urgência", "Tutela de Evidência" e "Curso de Processo Civil" (Vol. 1,2 e 3), além de autores como Nelson
Nery Jr., Rosa Maria de Andrade Nery, Luiz Guilherme Marinoni, Cláudia Lima Marques, Gustavo Badaró , Leandro Paulsen,
dentre outros. Além de, durante a vigência do contrato, podermos contar com atualização e inclusão de novos títulos, salvo
aqueles não autorizados pelos autores para inclusão na Biblioteca;
3.3. Plataforma que conte com aproximadamente 2.000 obras, que contemple a editora Revista dos Tribunais entre outras e
com autores renomados como: Nelson Nery Jr., Rosa Maria de Andrade Nery, Luiz Guilherme Marinoni, Cláudia Lima Marques,
Gustavo Badaró , Leandro Paulsen.
 

Tabela - Contratação por itens

Item Descrição do Serviço Unidade de Medida Quantidade

1 Assinatura anual de base de Biblioteca Digital ProView acessos simultâneos 100

 
4. Requisitos da contratação
4.1. Assinatura de 1 (uma) plataforma de biblioteca digital pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da liberação do
acesso ao produto;
4.2. Os serviços deverão ser disponibilizados por meio de IP (Internet Protocol) do TRE-GO e pela Internet, por meio de login
e senha;
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4.3. Conferência do quantitativo: o critério de conferência considerará  a disponibilização do quantitativo de acessos
simultâneos contratados;
4.4. Conferência dos aspectos qualitativos: navegabilidade e funcionamento da plataforma (disponibilidade dos recursos da
plataforma, conforme proposta, disposta no evento SEI nº 25.0.000003093-0
4.5. A empresa deve estar inscrita no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;
4.6. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND - DAU) relativa a Créditos Tributários Federais e à  Dívida Ativa da
União (TCU), o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT - TST), caso
esses documentos não estejam regularizados e disponíveis no SICAF;
4.7. Declaração de Exclusividade, do fabricante ou outro documento idô neo capaz de comprovar que o objeto é  fornecido ou
prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, nos termos do § 1º do art. 74 da Lei nº 14.133/21;
4.8. Início da prestação do serviço será  5 (cinco) dias uteis apó s a emissão da Nota de Empenho e confirmação do
recebimento;
4.9. Não trás impacto na sustentabilidade ambiental, haja vista ser tudo realizado de forma online.
 
5. Modelo de execução do objeto
5.1. O acesso à  Biblioteca Digital Proview será  exclusivamente online, possibilitando acessos simultâneos, com atualizaçõ es
durante o período de assinatura, sendo aberto a todos(as) os(as) magistrados(as) e servidores(as) desta Justiça Especializada.
5.2. A senha de acesso deverá  ser enviada por e-mail em até  05 dias ú teis apó s a emissão da nota fiscal;
5.3. A contratada deverá  oferecer atualização do acervo de forma contínua; e,
5.4. Por fim, deverão ser disponibilizados os seguintes mó dulos digitais na Plataforma da Revista dos Tribunais, qual seja: (i)
Biblioteca Digital Proview.
5.5. Suporte
5.5.1. O suporte para utilização dos serviços deverá  ser assegurado pela Editora da Revista dos Tribunais Ltda por meio do
telefone e  formulário web indicados na Política do Suporte, durante o horário comercial (segunda a sexta-feira), das 09 às 18
horas.
5.5.2. A Contratada deverá  informar à  Contratante, imediatamente, por meio da página do Tribunal, acerca de eventual
problema técnico com a ferramenta que ocasione a indisponibilidade do produto, por quaisquer motivos alheios.
5.6. Requisitos técnicos da contratação
5.6.1. O funcionamento adequado da ferramenta com todas as suas funcionalidades requer acesso online ao conteúdo e
compatibilidade com os navegadores mais usuais (Internet Explorer, Firefox, Google Chrome), cabendo à  CONTRATADA
garantir as condiçõ es de disponibilidade e navegabilidade.
5.7. Sigilo de inviolabilidade
5.7.1. A Contratada deverá  garantir o sigilo e a inviolabilidade das informaçõ es a que eventualmente possa ter acesso, durante
os procedimentos de fornecimento dos produtos objeto deste Termo de Referência.
5.8. FORMA DE EXECUÇÃ O DOS SERVIÇOS
5.8.1. Os serviços serão executados de acordo com as seguintes diretrizes:
a. A executora deverá  atender, estritamente, as especificaçõ es constantes do Edital e o presente Termo de Referência, sendo,
posteriormente, atestados pela comissão de fiscalização do contrato.
b. A empresa contratada será  responsável pela:
1. Manutenção da plataforma contratada; e
2. Disponibilização e atualização do acervo de forma contínua;
5.8.2. A CONTRATADA deverá  comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que prejudiquem o
andamento dos serviços.
5.8.2.1. Como meio de comunicação poderá  ser utilizado:
a) questõ es administrativas: correspondência física ou eletrô nica, com aviso e/ou confirmação de recebimento, pessoalmente,
por correio, ou por sistema informatizado de correio
eletrô nico
b) questõ es relacionadas ao suporte técnico: correspondência eletrô nica, telefone, sistemas ou qualquer outro forma acordada
entre as partes, definidas na reunião inaugural.
5.8.3. Por fim, a CONTRATADA deverá  garantir o pleno funcionamento da plataforma.
6. Modelo de gestão de contrato
6.1. Do acompanhamento e da fiscalização
Apó s a assinatura do contrato, o TRE-GO poderá  convocar o representante da empresa para reunião inicial para apresentação
do plano de fiscalização, que conterá  informaçõ es acerca das obrigaçõ es contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
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estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sançõ es aplicáveis, dentre outros.
O TRE-GO nomeará  um gestor titular e um substituto para executar a fiscalização do objeto. As ocorrências e as deficiências
serão registradas em relató rio, cuja có pia será  encaminhada à  empresa, objetivando a imediata correção das irregularidades
apontadas.
A empresa será  responsável pelos danos causados diretamente ao TRE-GO ou a terceiros em razão da execução do objeto, e
não excluirá  nem reduzirá  essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante.
Durante a vigência do objeto é  vedado à  empresa contratar cô njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até  o terceiro grau, de dirigente do TRE-GO ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão objeto.
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do objeto nas datas aprazadas, o fiscal técnico comunicará  o fato
imediatamente ao gestor da contratação.
O fiscal técnico comunicará  ao gestor, em tempo hábil, o término da vigência do objeto sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à  prorrogação, quando for o caso.
O fiscal administrativo verificará  a manutenção das condiçõ es de habilitação da empresa, acompanhará  o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, quando for o caso, solicitando
quaisquer documentos comprobató rios pertinentes, caso necessário.
O gestor tomará  providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de
sançõ es, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.
6.2. Dos critérios de medição e de pagamento
6.2.1. Do recebimento do objeto
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da
conformidade das especificaçõ es previstas na contratação;
b) definitivamente, em 15 dias ú teis a contar do recebimento provisó rio, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências da contratação.
O objeto da contratação poderá  ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com as especificaçõ es, a
contar da notificação da empresa, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
O recebimento provisó rio ou definitivo não excluirá  a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra ou serviço
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo
contrato.
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto às especificaçõ es, qualidade e quantidade, deverá  ser observado o
teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à  empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à  parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
Nenhum prazo de recebimento ocorrerá  enquanto pendente de solução, pela contratada, inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
6.2.2. Da forma de pagamento do objeto
6.2.2.1. Nota Fiscal ou Fatura
6.2.2.1.1. A Nota Fiscal ou Fatura deverá  entregue à  contratante, em até  cinco dias ú teis, apó s o recebimento definitivo dos
materiais/serviços.
6.2.2.1.2. Em caso de entrega parcelada, deverá  ser emitida uma Nota Fiscal/Fatura ao final de cada entrega.
6.2.2.1.3. Quando houver glosa parcial do objeto, em razão de irregularidade detectada no recebimento definitivo (item 6.2.1),
o contratante deverá  comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado.
6.2.2.1.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá  ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
previdenciária e trabalhista, a ser confirmada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrô nicos oficiais ou à  documentação mencionada no art. 68 da Lei n.
14.133/2021.
6.2.2.1.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à  contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará  sobrestado até  que a contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipó tese, o prazo para pagamento iniciar-se-á  apó s a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ô nus para o contratante.
6.2.2.1.6. Para fins de liquidação, a Nota fiscal/Fatura apresentada, ou documento de cobrança equivalente, deverá  conter os
seguintes elementos:
a) prazo de validade;
b) data da emissão;
c) dados do contrato e do ó rgão contratante;
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d) período respectivo das entregas;
e) valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retençõ es tributárias cabíví eis.
6.3. Pagamento
6.3.1. O pagamento será  efetuado no prazo máximo de até  dez dias ú teis, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, de
acordo com o item 6.2.1., prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver necessidade de diligências.
6.3.2. Na hipó tese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento da despesa, o prazo para o
pagamento será  suspenso até  a sua regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronoló gica que a despesa
originalmente estava inscrita.
6.3.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para o
atraso, o valor devido deverá  ser acrescido de atualização financeira, e sua aplicação se fará  desde a data de seu vencimento
até  a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à  taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6%
(seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fó rmulas:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos morató rios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=(TX) I=(6/100)/365
I = 0,00016438

TX = Percentual da Taxa Anual = 6%

6.3.4. O pagamento será  realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.
6.3.5. Será  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
6.3.6. Antes do pagamento à  contratada ou, se for o caso, antes de cada pagamento, será  realizada consulta ao SICAF para
verificar a manutenção das condiçõ es de habilitação fiscal, previdenciária e trabalhista exigidas neste Termo de Referência.
6.3.7. Constatada ausência de regularidade da contratada (trabalhista, previdenciária e fiscal), deverá  ser providenciado:
a) cientificação da contratada, pelo meio mais célere de comunicação, para regularização em até  cinco dias ú teis ou
apresentação de justificativa;
b) abertura de processo para aplicação de penalidade, se não houver a regularização no prazo previsto na alínea a deste
subitem e as justificativas não forem aceitas;
c) o pagamento, no prazo legal, se condiciona ao atendimento das etapas previstas na alínea a deste subitem, observada a
regularidade na prestação dos serviços; e,
d) abertura de processo para rescisão do contrato, se comportável na espécie, observado o devido processo legal.
6.3.8. Quando do pagamento, será  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.3.9. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá  a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçõ es abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à  apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.
6.4. Obrigaçõ es da Contratante
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigaçõ es assumidas pela Contratada, de acordo com o Termo de Referência;
b) Receber o objeto no prazo e condiçõ es estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçõ es verificadas no objeto fornecido, para que seja por
ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçõ es pela Contratada, não sendo incluídas
auditorias na Contratada.;
e) Efetuar o pagamento à  Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condiçõ es
estabelecidos no Termo de Referência;
f) Aplicar à  Contratada as sançõ es previstas na lei e no Termo de Referência;
g) O Contratante não responderá  por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à  execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados;
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçõ es e reclamaçõ es relacionadas à  execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelató rios ou de nenhum interesse para a boa
execução dos ajustes.
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6.5. Obrigaçõ es da Contratada:
a) Cumprir todas as obrigaçõ es constantes do Termo de Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
b) Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do objeto, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, quando verificado vícios,
defeitos ou incorreçõ es resultantes da execução do objeto;
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual
pelo Contratante, que ficará  autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
e) Manter durante toda a vigência do objeto, em compatibilidade com as obrigaçõ es assumidas, todas as condiçõ es exigidas
para habilitação constantes no Termo de Referência;
f) Observar a Resolução CNJ n. 400/2021 que dispõ e sobre a política de sustentabilidade no Poder Judiciário;
g) Prestar os serviços no prazo estabelecido em contrato e de acordo com a especificação e demais condiçõ es estipuladas;
h) Indicar preposto para manter entendimentos com o TRE-GO durante a execução dos serviços;
i) Fornecer suporte técnico à  CONTRATANTE e esclarecer dúvidas de acesso à  base de dados, durante o horário comercial
(dias ú teis), por telefone ou e-mail;
j) Oferecer treinamento de utilização das bases contratadas ao TRE-GO, caso seja solicitado;
k) Preservar o disposto legal sobre os direitos autorais das publicaçõ es disponibilizadas na base de dados;
l) Manter a base de dados acessível vinte quatro horas por dia, sete dias por semana;
m) Fornecer ao TRE-GO todas as especificaçõ es técnicas necessárias à  disponibilização da base de dados;
n) Enviar relató rios mensais de acesso e uso ao TRE-GO, desde que solicitado por meio de chamado de suporte;
o) Notificar o Contratante, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, quando da realização de manutençõ es preventivas
programadas, que forem necessárias ao sistema;
p) Atender às determinaçõ es regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei
n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
 
7. Forma e critérios de seleção do fornecedor
7.1. O fornecedor será  selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitação, com fundamento
na hipó tese do art. 74, III, da Lei nº 14.133/2021.
7.2. A inexigibilidade será  aferida por meio de atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante
ou outro documento idô neo capaz de comprovar que o objeto é  fornecido ou prestado por produtor, empresa ou
representante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca específica. (art. 74, §1º).
7.3. Previamente à  celebração do contrato ou instrumento equivalente, a Administração verificará  o eventual
descumprimento das condiçõ es para contratação, especialmente quanto à  existência de sanção que a impeça, mediante a
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidô neas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
7.4. A consulta aos cadastros será  realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu só cio majoritário, por força do
artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê , dentre as sançõ es impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja só cio
majoritário.
7.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor
diligenciará  para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relató rio de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.
7.6. A tentativa de burla será  verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
7.7. O fornecedor será  convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.
7.8. Caso atendidas as condiçõ es para contratação, a habilitação do fornecedor será  verificada por meio do SICAF, nos
documentos por ele abrangidos.
7.9. É  dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando
solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

19/08/2025, 14:44 SEI/TRE-GO - 1173480 - Contrato

https://sei4.tre-go.jus.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procediment… 12/16
Anexo - Pesquisa de Preço - TRE-GO (1688230)         SEI 19.09.45340.0027612/2025-38 / pg. 75



7.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.
7.11. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles
documentos que, pela pró pria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
7.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuiçõ es.
7.13. Para fins de contratação, deverá  o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:
7.13.1. Habilitação Jurídica: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobató rio de seus
administradores.
7.13.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteraçõ es ou da consolidação respectiva.
7.13.2. Habilitaçõ es fiscal, social e trabalhista.
7.13.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
7.13.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à  Díví ida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à  Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.
7.13.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
7.13.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
8. Estimativa do valor da contratação
8.1. No que tange à  verificação de que os preços propostos estão compatíveis com os que são praticados pela empresa no
mercado, é  importante dizer que essa ação é  bastante limitada, e que não se aplica a habitual pesquisa de mercado, tal como é
realizada regularmente nos procedimentos de contratação. No presente caso, o valor apresentado na proposta está  vinculado
ao número de acesso solicitado.
 
9. Adequação orçamentária
9.1. As despesas com a execução decorrentes da presente contratação correrão, neste exercício, à  conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União ao Contratante;
9.2. A dotação orçamentária será  definida apó s envio dos autos à  unidade técnica competente.
 
10. Sanções administrativas em caso de descumprimento contratual
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à  inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente;
b) der causa à  inexecução parcial do contrato ou do instrumento equivalente que cause grave dano à  Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à  inexecução total do contrato ou do instrumento equivalente;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato ou do instrumento equivalente;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato ou do instrumento equivalente;
g) comportar-se de modo inidô neo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçõ es acima descritas as seguintes sançõ es:
a) Advertência, quando o contratado der causa à  inexecução parcial do contrato ou do instrumento equivalente, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 10.1,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do
subitem acima 10.1, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da
Lei nº 14.133, de 2021).
d) Multa:

19/08/2025, 14:44 SEI/TRE-GO - 1173480 - Contrato

https://sei4.tre-go.jus.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procediment… 13/16
Anexo - Pesquisa de Preço - TRE-GO (1688230)         SEI 19.09.45340.0027612/2025-38 / pg. 76



I. Morató ria: de 0,7% (zero vírgula sete por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da nota de empenho, até  o
limite de 10% (dez por cento);
II. Compensató ria, para as infraçõ es descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, de 8% a 10% do valor da nota de empenho.
III. Compensató ria, para a inexecução total prevista na alínea “c” do subitem 10.1, de 10% a 15% do valor da nota de
empenho.
10.3. A aplicação das sançõ es previstas neste Termo não exclui, em hipó tese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021);
10.4. Todas as sançõ es previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de
2021);
10.4.1. Antes da aplicação da multa será  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias ú teis, contado da data
de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021);
10.5. Antes da aplicação da multa será  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias ú teis, contado da data de
sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021);
10.6. Se a multa aplicada e as indenizaçõ es cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será  descontada da garantia prestada ou será  cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021);
10.7. A aplicação das sançõ es realizar-se-á  em processo administrativo que assegure o contraditó rio e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
10.8. Na aplicação das sançõ es serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçõ es dos ó rgãos de controle.
10.9. Os atos previstos como infraçõ es administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitaçõ es e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.
159).
10.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá  ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sançõ es aplicadas à  pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e só cios com
poderes de administração, à  pessoa jurídica sucessora ou à  empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditó rio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
aná lise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.11. As sançõ es de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
10.12. Antes da aplicação da multa será  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias ú teis, contado da data
de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021);
10.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizaçõ es, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo
referido ó rgão decorrentes deste mesmo Termo ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o ó rgão
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
10.14. O Contratante promoverá  o registro no SICAF de toda e qualquer penalidade imposta à  Contratada.
10.15. A recusa injustificada do fornecedor em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará  o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará  à  multa compensató ria no percentual de até  15% (quinze por cento) sobre o valor da proposta e, se for
o caso, à  imediata perda da garantia de proposta, em favor do ó rgão ou entidade promotora da licitação.
10.16. Os atos previstos como infraçõ es administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitaçõ es e contratos
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159);
10.17. A personalidade jurídica do Contratado poderá  ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste edital ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sançõ es aplicadas à  pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e só cios com
poderes de administração, à  pessoa jurídica sucessora ou à  empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditó rio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
aná lise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021);
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10.18. O Contratante deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias ú teis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados relativos às sançõ es por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidô neas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021);
10.19. As sançõ es de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21;
10.20. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizaçõ es, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo
referido ó rgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o
mesmo ó rgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022;
10.21. A recusa injustificada do fornecedor em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no
prazo estabelecido pela Administração, caracterizará  o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará  à  multa
compensató ria no percentual de até  15% (quinze por cento) sobre o valor da proposta e, se for o caso, à  imediata perda da
garantia de proposta, em favor do ó rgão ou entidade promotora da licitação.
 
11. Forma de reajustamento do contrato
11.1. Não se aplica, pagamento feito em uma única Nota Fiscal.
 
12. Legislação básica aplicável
Lei Federal n. 14.133, de 1º abril de 2021;
Decreto Federal nº 7.746, de 5 de junho de 2012;
Instrução Normativa nº 1(MPOG), de 19 de janeiro de 2010;
Decreto n. 9.507, de 21 de setembro de 2018;
Resolução CNJ nº 400, de 16 de junho de 2021;
Resolução CNJ nº 401, de 16 de junho de 2021.
 
13. Considerações gerais
13.1. O presente termo de referência foi concebido com base nas normas legais aplicadas à  matéria e nas premissas
recomendadas pelo TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁ S.
13.2. Este termo de referência constituirá  parte integrante do instrumento de contratação a ser instaurado para viabilizar a
contratação de empresa devidamente qualificada e que apresente o melhor preço para fornecimento do bem objeto desta
demanda.
 
14. DADOS DO SOLICITANTE
Unidade Solicitante: SGI/Sebed
ELABORAÇÃ O:
Viviane Fraga de Oliveira
Seção de Biblioteca e Editoração
Matrícula 5069734
 

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO SAPIÊNCIA SANTOS, DIRETOR-GERAL, em 13/08/2025, às 17:41,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Lilian Ketty de Lima Miotto, Usuário Externo, em 18/08/2025, às 16:08, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Ferreira Mattioli, Usuário Externo, em 19/08/2025, às 09:33, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei4.tre-go.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1173480 e o código CRC 32A286C4.
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
 
 

CONTRATO N. 60/2024

 

CONTRATO DE ASSINATURA PARA ACESSO A BASE DE
DADOS ONLINE BIBLIOTECA DIGITAL PROVIEW , QUE
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, E A EMPRESA EDITORA
REVISTA DOS TRIBUNAIS LTDA  (Inexigibilidade de Licitação -
Processo Administrativo Eletrônico n. 002668/2024)

 

A UNIÃO, por intermédio do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, sediado na Praça dos
Três Poderes, em Brasília - Distrito Federal, CNPJ 00.531.640/0001-28, neste ato representado pelo seu
Secretário de Orçamento, Finanças e Contratações, Sr. Márcio Kazuaki Fusissava , no uso das
atribuições que lhe confere o Regulamento da Secretaria do Supremo Tribunal Federal, doravante
denominado CONTRATANTE, e a empresa EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS LTDA , com
sede na Av. Doutor Cardoso de Melo, n. 1855, 13º andar, conj. 121, CEP 04.548-005, Vila Olímpia, São
Paulo-SP, email compliance.brasil@thomsonreuters.com, telefone (11) 2159-0500, (32) 99927-0075,
CNPJ 60.501.293/0001-12, neste ato representada por seus procuradores, o Sr. Alexandre Ferreira
Mattioli, email alexandre.mattioli@thomsonreuters.com e a Srª. Lilian Ketty de Lima Miotto, email
lilian.miotto@thomsonreuters.com, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente
Contrato, com fundamento na Lei n. 14.133/2021, observando-se as normas constantes na Lei
Complementar n. 123/2006, o contido no Processo Administrativo Eletrônico n. 002668/2024 e em
conformidade com as disposições a seguir.

                                                                                        
 

DO OBJETO
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O objeto do presente Contrato é o fornecimento de assinatura para acesso a
base de dados online Biblioteca Digital Proview, observados o Termo de Referência (Anexo II deste
Contrato) e a proposta da CONTRATADA (Anexo I deste Contrato), os quais, independentemente de
transcrição, são partes integrantes deste instrumento, naquilo que não o contrarie.

 
 

DO REGIME DE EXECUÇÃO
 

CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente instrumento será executado por empreitada por preço
global, em conformidade com o disposto na Lei n. 14.133/2021.

 
 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
 

CLÁUSULA TERCEIRA – Constituem obrigações do CONTRATANTE:
 

a) designar gestor para acompanhamento e fiscal para fiscalização deste Contrato;

b) promover o acompanhamento e a fiscalização desta contratação, sob os aspectos
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quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, comunicando as ocorrências
de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA;

c) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;

d) permitir, durante a vigência deste Contrato, o acesso dos representantes ou prepostos da
CONTRATADA ao local de prestação de serviços, desde que devidamente identificados e acompanhados
por representante do CONTRATANTE;

e) notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre toda e qualquer irregularidade constatada
na execução dos serviços;

f) efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições estabelecidas neste
Contrato.

 
CLÁUSULA QUARTA – Constituem obrigações da CONTRATADA:
 

a) liberar o acesso à base de dados Biblioteca Digital Proview em até 3 (três) dias úteis, a
contar do início da vigência deste Contrato;

a.1) fornecer acesso a 100 (cem) usuários pela rede interna do
CONTRATANTE, por meio de IP (Internet Protocol) através de um
único link.
a.2) o aviso do fornecimento para os acessos simultâneos deverá ser
enviado para o e-mail gerenciaacervo@stf.jus.br, observando o prazo de
até três dias úteis, a contar da assinatura do contrato.

b) prover acesso simultâneo para os usuários, por meio de dispositivos móveis via internet,
busca no texto completo das obras, possibilidade de realizar realces e anotações em partes dos livros para
compartilhamento, entre outras funcionalidades;

c) fornecerá ao CONTRATANTE às estatísticas de uso da plataforma por período e por
títulos disponibilizados, após abertura de chamado de suporte.

d ) garantir que os novos títulos editados durante a vigência do contrato sejam
disponibilizados na plataforma sem ônus adicional para o CONTRATANTE, salvo aqueles não
autorizados pelos autores para inclusão na Biblioteca Digital Proview;

e) garantir, durante a vigência do contrato, a atualização dos conteúdos disponibilizados
pela Biblioteca Digital Proview, resguardado o disposto na Lei n. 9.610, de 19 de fevereiro de 1998 (Lei
de Direitos Autorais);

f) prover suporte técnico, por meio de central de atendimento telefônico e/ou via Internet,
das 9h (nove horas) às 18h (dezoito horas), de segunda-feira a sexta-feira, por meio do telefone e
Whatsapp (11) 4700-9060 e por meio de formulário Web, indicado no Anexo I;

g) garantir, durante toda a vigência do contrato, treinamentos remotos coletivos por
videoconferência, para uso da plataforma Biblioteca Digital Proview;

h) providenciará os ajustes necessários no produto, caso haja inconsistência no acesso ou
nas informações consultadas;

i) disponibilizar links individualizados para cada obra, de forma que cada livro (ou similar)
possa ser acessado através de uma URL exclusiva.

j) fornecer acesso aos índices e/ou outros documentos vinculados as publicações oferecidas.

k) permitir a citação prática (recurso copiar e colar) e autorização para juntada, citação,
reprodução, conforme disposto nos art. 29, I, VII e IX e art. 46, III, da Lei 9.610/1998.

l) prover disponibilidade do sistema 24 horas por dia, sete dias da semana, com
disponibilidade de acesso de até 97% das 720 horas mensais.

m) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
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razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo CONTRATANTE. (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

m.1) fica desde já estabelecido que a fiscalização mencionada neste
instrumento não concederá ao CONTRATANTE direito de auditoria
nos documentos, sistemas e instalações físicas da CONTRATADA.

n) comunicar com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis a realização de reparos,
manutenções ou atualizações que possam acarretar a perda ou a instabilidade de acesso à base de dados,
quando se tratar de manutenção programada.

o) prestará as informações e os esclarecimentos que forem solicitados pelo
CONTRATANTE, no prazo de 2 (dois) dias úteis, permitida a prorrogação, quando devidamente
justificada.

p) comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer irregularidade
que comprometa ou inviabilize a realização dos serviços;

q) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

q.1) A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos
trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a
responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

r) apresentar os documentos fiscais de cobrança por meio de sistema de gestão contratual
utilizado pelo CONTRATANTE e em conformidade com o estabelecido neste Contrato;

s) manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse
do CONTRATANTE, ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste
Contrato, devendo orientar seus empregados nesse sentido;

s.1) é vedada a reprodução, divulgação ou utilização de quaisquer
informações de que os profissionais alocados tenham tomado ciência em
razão da execução dos serviços prestados, sem o consentimento, por
escrito, do STF;

t) manter, durante toda a execução deste Contrato, as condições de habilitação e
qualificação exigidas para a contratação;

u) observar as demais obrigações estabelecidas no Termo de Referência.

 

 
DO VALOR

 
CLÁUSULA QUINTA –  O valor total do presente Contrato é de R$ 44.013,32 (quarenta e quatro mil
treze reais e trinta e dois centavos), observado o Anexo I deste Contrato.

 
 

DO RECEBIMENTO
 

CLÁUSULA SEXTA – O objeto deste Contrato será recebido da seguinte forma:
 

a) provisoriamente, em até 3 (três) dias úteis, de forma sumária, a partir do aviso de fornecimento
observado na Cláusula Quarta, alínea "a.2", pela Gerência de Desenvolvimento de
Coleções/Coordenadoria de Biblioteca, mediante Termo de Recebimento para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes na Proposta, no Termo de
Referência e neste Contrato.
 
b) definitivamente, em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório, por servidor ou
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comissão designada pelo CONTRATANTE, mediante "atesto" na nota fiscal, após comprovada a
adequação à Proposta (Anexo I), ao Termo de Referência (Anexo II), a este Contrato e verificado o
pleno funcionamento do objeto.
 

Parágrafo primeiro – Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções na execução, fica a
CONTRATADA obrigada a efetuar as correções necessárias, sem ônus para o CONTRATANTE.
 
Parágrafo segundo – Caso não seja possível a liberação do acesso na data assinalada, a empresa deverá
comunicar no e-mail gerenciaacervo@stf.jus.br as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias úteis de
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso
fortuito e força maior.
 
Parágrafo terceiro – O recebimento provisório ou definitivo não exclui as responsabilidades civil e penal
da CONTRATADA.
 
 

DO PAGAMENTO
 

CLÁUSULA SÉTIMA – O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente da
CONTRATADA, por ordem bancária, em até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento definitivo,
quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual
tenha concorrido a CONTRATADA, devendo apresentar ainda:

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS;

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, contemplando comprovação de regularidade
perante a Seguridade Social;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho,
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;

d) prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
CONTRATADA.

 
Parágrafo primeiro – A CONTRATADA não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do
qualificado no preâmbulo deste Contrato.
 
Parágrafo segundo – A nota fiscal/fatura apresentada em desacordo com o estabelecido no Termo de
Referência, na nota de empenho, no Contrato ou caso observada qualquer circunstância que desaconselhe o
pagamento será devolvida à CONTRATADA e nesse caso o prazo previsto na Cláusula Sétima será
interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva
regularização.
 
Parágrafo terceiro – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à
atualização monetária.
 
Parágrafo quarto – O Supremo Tribunal Federal disponibiliza na internet informações sobre pagamentos
realizados e tributos recolhidos de seus fornecedores. Acesse www.stf.jus.br, clique em
(Transparência), depois em (Gestão Orçamentária) e selecionar: <Dados Diários da Despesa>. O usuário
precisa informar o número do CNPJ e saber o número do documento fiscal, para acessar essas informações.

 
 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
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CLÁUSULA OITAVA –  Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma
forma a CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação
acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), ocorrida entre a data final
prevista para pagamento e a data de sua efetiva realização.

 
 

DA VIGÊNCIA
 

CLÁUSULA NONA –  O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado até o limite de 120 (cento e vinte) meses.

 

DO REAJUSTE
 
 

CLÁUSULA DEZ – Os preços contratados poderão ser reajustados, após solicitação da CONTRATADA,
mediante negociação entre as partes, tendo como limite máximo a variação do IPCA/IBGE ocorrida nos
últimos 12 (doze) meses, a contar da data da apresentação da proposta ou do último reajuste.
 
Parágrafo primeiro – Os efeitos financeiros do reajuste serão reconhecidos a partir das datas definidas
nesta Cláusula.
 
Parágrafo segundo – O reajuste deverá ser solicitado antes do término da atual vigência deste Contrato,
sob pena de preclusão.

 
 
 

DAS SANÇÕES
 

 
CLÁUSULA ONZE  – Comete infração administrativa a CONTRATADA que praticar quaisquer das
hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
f) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a execução do contrato;
g) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
 

Parágrafo primeiro – O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência, exclusivamente, no caso da alínea "a" da Cláusula Onze, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;
b) multa de:

b.1) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, calculado sobre o valor total da nota de
empenho, no caso de atraso de até 30 (trinta) dias na entrega ou de ajustes, reparos,
manutenções e atualizações no objeto.
b.2) 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da alínea “a” da Cláusula
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Onze;
b.3) 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso das alíneas “b”, “d” ou “e”
da Cláusula Onze;
b.4) 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso das alíneas "c", "f" ou "g" da
Cláusula Onze;
b.5) 5% (cinco por cento) sobre o valor total estimado do contrato no caso deixar de cumprir
quaisquer obrigações do Contrato com penalidade não prevista anteriormente, aplicada por
ocorrência;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da União,
pelo prazo máximo de 6 (seis) meses, no caso das alíneas “b” a “e” da Cláusula Onze, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos, no caso das alíneas “f” a “j” da Cláusula Onze, bem como nos demais casos que
justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

 

Parágrafo segundo – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9º da Lei 14.133/2021).

Parágrafo terceiro – Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

Parágrafo quarto – Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

Parágrafo quinto – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

Parágrafo sexto – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

Parágrafo sétimo – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo oitavo – A aplicação das sanções previstas nas alíneas "c" e "d" do Parágrafo primeiro requererá
a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o CONTRATADA para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

Parágrafo nono – Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE.

 
 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
 

CLÁUSULA DOZE – A despesa decorrente da contratação correrá à conta do Programa de Trabalho:
02.061.0033.6359.5664 – Apreciação e Julgamento de Causas no Supremo Tribunal Federal,  Natureza da
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Despesa: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - PJ, consignado ao CONTRATANTE no Orçamento
Geral da União, tendo sido emitida a Nota de Empenho n. 806/2024, datada do dia 22/08/2024.
 

 
DA RESCISÃO

 
CLÁUSULA TREZE – O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, conforme as hipóteses
previstas nos incisos do art. 137 da Lei n. 14.133/2021, mediante notificação, com prova de recebimento.

 
Parágrafo primeiro – Nos casos em que a CONTRATADA sofrer processos de fusão, cisão ou
incorporação, será admitida a continuação da contratação, desde que a execução deste Contrato não seja
afetada e que a CONTRATADA mantenha o fiel cumprimento dos termos contratuais e as condições de
habilitação.
 
Parágrafo segundo – Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos
do art. 138, I, da Lei n. 14.133/2021, aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e
segundo do mesmo artigo, bem como as do art. 139 da mesma Lei.
 
Parágrafo terceiro – Por acordo, entre as partes, é reconhecido o direito de rescisão amigável, nos termos
do art. 138, II, da Lei n. 14.133/2021, aplicando-se, no que couber, as disposição do parágrafo primeiro do
mesmo artigo.
 

 
DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

 
CLÁUSULA QUATORZE – Aplicam-se à execução do presente Contrato a Lei n. 14.133/2021 e demais
legislações pertinentes.

 
 

DO ACOMPANHAMENTO
 

CLÁUSULA QUINZE – O CONTRATANTE nomeará um gestor titular e um substituto para executar o
acompanhamento e um fiscal titular e um substituto para executar a fiscalização deste Contrato. As
ocorrências e as deficiências serão registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada à
CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.
 
CLÁUSULA DEZESSEIS – A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a
responsabilidade, única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução do objeto
contratado.

 
 

DA PUBLICIDADE
 

CLÁUSULA DEZESSETE – A contratação em questão será divulgada no Portal Nacional de Contratações
Pública (PNCP) como condição de eficácia.
 
 

DO FORO
 

CLÁUSULA DEZOITO – Para dirimir eventuais conflitos oriundos do presente Contrato, é competente o
foro de Brasília-DF.
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Brasília-DF.

 

ANEXO I AO CONTRATO DE ASSINATURA PARA ACESSO A
BASE DE DADOS ONLINE BIBLIOTECA DIGITAL PROVIEW ,
QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, E A EMPRESA EDITORA
REVISTA DOS TRIBUNAIS LTDA  (Inexigibilidade de Licitação -
Processo Administrativo Eletrônico n. 002668/2024)

 

PROPOSTA DE PREÇOS (2635613)
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO Valor Unitário
(R$)

Valor Total
(R$)

1
Assinatura com 100 (cem) usuários com acesso por faixa de IP ao

produto
Biblioteca Digital Proview da editora Revista dos Tribunais.

44.013,32 44.013,32

 

ANEXO II AO CONTRATO DE ASSINATURA PARA ACESSO A
BASE DE DADOS ONLINE BIBLIOTECA DIGITAL PROVIEW ,
QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, E A EMPRESA EDITORA
REVISTA DOS TRIBUNAIS LTDA  (Inexigibilidade de Licitação -
Processo Administrativo Eletrônico n. 002668/2024)
 

TERMO DE REFERÊNCIA (2559382)

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Luciano Quadrado De Moraes , ASSESSOR-CHEFE, em
26/08/2024, às 20:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Ferreira Mattioli, Usuário Externo, em
30/08/2024, às 16:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Lilian Ketty de Lima Miotto , Usuário Externo, em
04/09/2024, às 09:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Márcio Kazuaki Fusissava, SECRETÁRIO DE
ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTRATAÇÕES, em 05/09/2024, às 09:33, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sistemas.stf.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2657152 e o
código CRC BCE28113.

002668/2024 2657152v1
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thomsonreuters.com.br        

_________
 
This e mail is for the sole use of the intended recipient and contains information that may be
privileged and/or confidential. If you are not an intended recipient, please notify the sender by
return e mail and delete this e mail and any attachments. Certain required legal entity disclosures
can be accessed on our website: https://www.thomsonreuters.com/en/resources/disclosures.html

05/09/25, 11:30 ENC: PROPOSTA COMERCIAL BIBLIOTECA DIGITAL PROVIEW - MPBA - 2025 - 1004848890 – Ceaf Financeiro – Outlook

about:blank 2/2
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

60.501.293/0001-12
NOME EMPRESARIAL:

EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$2.345.043,00 (Dois milhões, trezentos e quarenta e cinco mil e quarenta e tres reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

BEDRIJFSBEHEER TRA B.V.

Qualificação:

37-Sócio Pessoa Jurídica Domiciliado no Exterior

País de Origem:

PAÍSES BAIXOS (HOLANDA)
Nome do Repres. Legal:

RICARDO TOMMASI FILHO

Qualif. Rep. Legal:

17-Procurador

Nome/Nome Empresarial:

RICARDO TOMMASI FILHO

Qualificação:

05-Administrador

Nome/Nome Empresarial:

ADRIAN ORLANDO FOGNINI

Qualificação:

05-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 05/09/2025 às 11:09 (data e hora de Brasília).

05/09/25, 11:09 about:blank

about:blank 1/2
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05/09/25, 11:09 about:blank

about:blank 2/2
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CERTIDAO DE EXCLUSIVIDADE EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS (Proview) -
DCL- 259.2025.pdf
Documento número #e45eeb7c-1005-4f36-9da8-0fc25153ffff

Hash do documento original (SHA256): a475121528badd6cd536f75e42847086c840ec1f6fcfe5c6912d2499b8425633

Assinaturas

Rodrigo Sá

CPF: 216.401.918-01

Assinou em 17 jul 2025 às 19:19:21

Waldemar Lobo de Miranda Neto

CPF: 530.257.764-04

Assinou em 21 jul 2025 às 14:58:50

Log

17 jul 2025, 18:38:55 Operador com email priscila@assesprosp.org.br na Conta 6f19b5e9-8a1d-4529-a4c6-

4744c8e0ec36 criou este documento número e45eeb7c-1005-4f36-9da8-0fc25153ffff. Data

limite para assinatura do documento: 21 de setembro de 2025 (18:27). Finalização automática

após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

17 jul 2025, 18:46:14 Remetente com email priscila@assesprosp.org.br na Conta 6f19b5e9-8a1d-4529-a4c6-

4744c8e0ec36 fez a seguinte alteração no processo de assinatura: optou por não pausar o

processo para quem ainda não assinou quando ocorrer uma recusa.

17 jul 2025, 18:46:15 Operador com email priscila@assesprosp.org.br na Conta 6f19b5e9-8a1d-4529-a4c6-

4744c8e0ec36 adicionou à Lista de Assinatura:

lobo@assesprosp.org.br para assinar, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Waldemar Lobo de

Miranda Neto e CPF 530.257.764-04.

17 jul 2025, 18:46:16 Operador com email priscila@assesprosp.org.br na Conta 6f19b5e9-8a1d-4529-a4c6-

4744c8e0ec36 adicionou à Lista de Assinatura:

rodrigo@wiplay.com.br para assinar, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Rodrigo Sá e CPF

216.401.918-01.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 21 de julho de 2025. Versão v1.48.0.
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17 jul 2025, 19:19:21 Rodrigo Sá assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail rodrigo@wiplay.com.br. CPF

informado: 216.401.918-01. IP: 179.100.126.13. Localização compartilhada pelo dispositivo

eletrônico: latitude -23.5301421 e longitude -46.7312306. URL para abrir a localização no mapa:

https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura versão 1.1264.0 disponibilizado

em https://app.clicksign.com.

21 jul 2025, 14:58:50 Waldemar Lobo de Miranda Neto assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

lobo@assesprosp.org.br. CPF informado: 530.257.764-04. IP: 191.35.177.123. Localização

compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -23.54358460471925 e longitude

-46.73271682901272. URL para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location.

Componente de assinatura versão 1.1264.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

21 jul 2025, 14:58:52 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

e45eeb7c-1005-4f36-9da8-0fc25153ffff.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://www.clicksign.com/validador e utilize a senha gerada pelos signatários

ou envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº e45eeb7c-1005-4f36-9da8-0fc25153ffff, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 21 de julho de 2025. Versão v1.48.0.

e45eeb7c-1005-4f36-9da8-0fc25153ffff Página 2 de 2 do Log
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 60.501.293/0001-12
Razão Social: EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS LTDA

Atividade Econômica Principal:

5811-5/00 - EDIÇÃO DE LIVROS

Endereço:
AVENIDA DRA RUTH CARDOSO, 7815 - ANDAR 7 BLOCO 1 CONJ 702A - PINHEIROS
- 05.425-905 - São Paulo / São Paulo

Emitido em: 05/09/2025 11:11 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS LTDA
CNPJ: 60.501.293/0001-12 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam pendências relativas aos débitos administrados pela  Secretaria  da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:11:30 do dia 05/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/03/2026.
Código de controle da certidão: 15F4.0AD8.057C.D31D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 60.501.293/0001-12
Certidão nº: 52204911/2025
Expedição: 05/09/2025, às 11:15:25
Validade: 04/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 60.501.293/0001-12, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 05/09/2025 11:12

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20254600733

RAZÃO SOCIAL

EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

60.501.293/0001-12

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 05/09/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

 AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA  
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 60.501.293

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 72739413

Data e hora da emissão 22/09/2025 09:08:39 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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CONTRATAÇÃO -  DECLARAÇÃO EXECUTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A)

DECLARO, para os devidos fins, que existem recursos orçamentários e financeiros disponíveis para dar suporte à despesa com a contratação em curso, bem como
informo a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício financeiro vigente e subsequentes, conforme dados abaixo discriminados: 

I. INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA DESPESA (DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA):
 

DOTAÇÃO
UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA/GESTORA*

AÇÃO

(P/A/OE)
REGIÃO DESTINAÇÃO DE RECURSOS

NATUREZA DA

DESPESA**

1 40101.0007 4309 9900 1.500.0.100.000000.00.00.00 33.90.39
     
      
 

 
II. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO:
 
 
                                      1) VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

                                           R$ 46.714,08 (quarenta e seis mil setecentos e quatorze reais e oito centavos).                                                                     
                                          

                                      2) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NO EXERCÍCIO VIGENTE:

 

DOTAÇÃO
NATUREZA DA DESPESA

*
SALDO DE DOTAÇÃO (R$)

PREVISÃO DE GASTO COM A

CONTRATAÇÃO NO ANO (R$)
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ***

1 33.90.39 R$ 54.471,83 R$ 46.714,08 85,76%

 

 
 
                                      3) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NOS EXERCÍCIOS SUBSEQUENTES:
 
 
                                           (  x ) A despesa será realizada integralmente neste exercício, não havendo impacto orçamentário financeiro em qualquer dos exercícios orçamentários-
financeiros seguintes.
 
 
                                           (   ) O impacto orçamentário-financeiro estimado para os 02 (exercícios) próximos será de:

 

EXERCÍCIO (ANO) IMPACTO(R$)

 R$

 R$

 

4) ORIGEM DO RECURSO:    

       ( x ) Recursos Próprios  Orçamento próprio do MPBA.
                                          
       (   ) Recursos Oriundos de Convênio Estadual.

       (   ) Recursos Oriundos de Convênio Federal.

        * É possível assinalar mais de uma opção.

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO:

Matrícula:     
355.625
 

Nome Completo:
Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade
 

Cargo/Função:
Analista Técnico

Unidade Administrativa:

CEAF - Unidade de Finanças
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Documento assinado eletronicamente por Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade - Analista Técnico, em 19/09/2025, às 09:35, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1688262 e o código CRC 874CED2F.

19.09.45340.0010393/2025-76 1487871v1

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA  - www.mpba.mp.br
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Esfera:
Órgão:
Unidade Orçamentária:
Unidade Gestora:
Função:
Subfunção:
Programa de Governo:
PAOE:

Quantidade Atual:
Quantidade Prevista:

Região:

F - Fiscal

40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência
40 - Ministério Público - MPE

0007 - Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - MP
03 - Essencial à Justiça
122 - Administração Geral
503 - Ações de Apoio Administrativo do Ministério Público
4309 - Manutenção do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Ceaf
9900 - Estado

Exercício: 2025

Natureza da
Despesa Destinação de Recursos TRO (A)

Inicial
(B)

Suplementado
(F)

Concedido
(D=A+B-C)

Atual
(C)

Anulado
(E)

Recebido
(H)

Cont/Reserva
(I)

PED
(G)

Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)
DisponívelLiquidado

Objetivo do PAOE: Atender despesas com a manutenção do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Ceaf do Ministério Público
Produto:

3.3.90.14.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 67.000,00 0,00 2.987,0016.000,000,00 67.000,00 0,00 0,00 59.722,00 59.722,00 57.702,00 57.702,00 20.291,00

3.3.90.30.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 23.000,00 0,00 8.447,000,000,00 23.000,00 0,00 0,00 14.552,40 14.552,40 14.552,40 14.552,40 0,60

3.3.90.39.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 200.000,00 0,00 747,698.747,000,00 200.000,00 0,00 0,00 153.527,48 153.527,48 104.521,27 104.521,27 54.471,83

3.3.90.40.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 10.000,00 0,00 300,0065.987,000,00 10.000,00 0,00 0,00 12.986,83 12.986,83 7.783,39 7.783,39 62.700,17

3.3.90.92.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 0,00 0,00 0,00747,690,00 0,00 0,00 0,00 747,69 747,69 747,69 747,69 0,00

4.4.90.52.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 50.000,00 0,00 0,000,000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

350.000,000,00 12.481,6991.481,69 0,000,00350.000,00 0,00 241.536,40 241.536,40 185.306,75 185.306,75 187.463,60Total do Tesouro

Total de Outras Fontes

Subtotal Região
0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,000,00 12.481,6991.481,69 187.463,60241.536,40350.000,00 241.536,40350.000,000,00 185.306,75185.306,750,00

Região

0,00

Total do Tesouro

0,00 12.481,6991.481,69

0,00 0,000,00

0,00

0,00 0,00

185.306,75

0,00

241.536,40

185.306,75

Total de Outras Fontes
350.000,00 350.000,00 241.536,40

187.463,60

0,00

0,00 0,000,00

185.306,750,00

0,00

0,00

0,00

0,00

350.000,00

0,00

187.463,60

241.536,40 241.536,40350.000,00Subtotal PAOE

185.306,750,00 12.481,6991.481,69

0,00PAOE

Usuário: Graziele Maria Grave Teixeira De Andrade
08/09/2025 10:14 Página: 4 de 5Emitido em:
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Natureza da
Despesa Destinação de Recursos TRO (A)

Inicial
(B)

Suplementado
(F)

Concedido
(D=A+B-C)

Atual
(C)

Anulado
(E)

Recebido
(H)

Cont/Reserva
(I)

PED
(G)

Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)
DisponívelLiquidado

187.463,60

185.306,75Total do Tesouro 241.536,40

0,00 0,000,00 0,00

241.536,40

350.000,000,00

0,00 12.481,6991.481,69

0,00 12.481,6991.481,69 0,00

0,000,00350.000,00

350.000,00

185.306,75

187.463,60

0,00

185.306,750,00

0,00 0,000,00

185.306,75

241.536,40

0,00

350.000,00Subtotal Programa
0,000,00Total de Outras Fontes 0,000,00

0,00 241.536,40

Programa

0,00

0,00

1.018.748,00

0,00

1.465.000,00

565.105,47

0,00 371.252,00

0,00

1.018.748,00

578.101,47

0,000,00

0,00 792.721,69717.721,69
Total de Outras Fontes

0,00 792.721,69717.721,69

371.252,00

0,00

0,00 0,00

1.465.000,00

578.101,47

1.465.000,00

565.105,47

0,00

1.018.748,00

1.018.748,00

0,00 0,000,00

0,00Total do Tesouro

Subtotal UO
0,00

0,00

1.465.000,00

0,00 0,00UO

0,00Total de Outras Fontes

0,00

Total do Tesouro

1.465.000,00

0,00

578.101,47

0,00

0,00 371.252,000,00

0,00 0,000,00

1.465.000,00Subtotal Órgão
0,00

0,00 792.721,69717.721,69

371.252,000,00 1.018.748,00

1.018.748,00

0,00

0,00 0,00

565.105,471.018.748,00

0,00

578.101,47

0,00 0,00

1.018.748,00 565.105,47

0,001.465.000,00

0,00

1.465.000,000,00 792.721,69717.721,69

Orgão

0,00 792.721,69717.721,69 565.105,47

1.018.748,00

0,00 0,00

371.252,00

0,00Total de Outras Fontes 0,00

1.465.000,00

0,00 0,000,00 0,000,00

Total Geral 0,00

0,00 0,00

0,00 578.101,471.018.748,00

Total do Tesouro 1.018.748,00

0,00

578.101,47

0,000,00 792.721,69

371.252,00

1.465.000,00

0,00

1.018.748,00

1.465.000,00

0,00

565.105,47

0,00

1.465.000,00

0,00Geral

717.721,69

Usuário: Graziele Maria Grave Teixeira De Andrade
08/09/2025 10:14 Página: 5 de 5Emitido em:
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MANIFESTAÇÃO - GESTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A)

AUTORIZO a realização da despesa, mediante contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, da Editora Rvista dos Tribunais, para a renovação da
assinatura anual do produto online Biblioteca Digital ProView, da Editora Revista dos Tribunais, com até 100 acessos simultâneos, por 12 meses, no valor total de
R$ 46.714,08 (quarenta e seis mil setecentos e quatorze reais e oito centavos).

DECLARO, para os devidos fins, nos termos dos artigos 15 a 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa com a contratação em curso, no(s) valor(es)
abaixo descrito(s), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias. 

INDICO os seguintes servidores para exercerem, respectivamente, as atribuições de gestão e fiscalização da contratação:

 NOME COMPLETO MATRÍCULA

GESTOR DE CONTRATO Liliane Formigli Noblat 352.906

FISCAL TÉCNICO / ADMINISTRATIVO Fabíola Barbosa da Silva Souza 351.559

SUPLENTE ADMINISTRATIVO E TÉCNICO Danilo de Aguiar Teixeira 355.050

 
Ante o exposto, encaminhe-se o presente procedimento aos servidores supra relacionados, para manifestação formal sobre a indicação, no prazo de 02 (dois) dias úteis.
 

 

DADOS DO GESTOR ORÇAMENTÁRIO

Nome completo: Márcio José Cordeiro Fahel Matrícula: 351.310

Unidade Administrativa: Coordenação do CEAF Cargo/Função: Promotor de
Justiça / Coordenador do CEAF

INSERIR ASSINATURA DIGITAL
(GESTOR ORÇAMENTÁRIO):
 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcio Jose Cordeiro Fahel - Promotor de Justiça, em 19/09/2025, às 14:42, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1688446 e o código CRC 26784A42.

19.09.45340.0027612/2025-38 1688446v1
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MANIFESTAÇÃO

Ciente e de acordo com a indicação do Ordenador de Despesas (Doc. SEI 1688446), replicada no quadro abaixo. Trata-se da contratação da
Editora Revista dos Tribunais, para a renovação da assinatura anual do produto online Biblioteca Digital ProView, da Editora Revista dos Tribunais, com até
100 acessos simultâneos, por 12 meses, no valor total de R$ 46.714,08 (quarenta e seis mil setecentos e quatorze reais e oito centavos).

Declaro que tenho conhecimento que a gestão e a fiscalização serão baseadas nas tratativas e no termo de referência que compõem o processo
de contratação SEI 19.09.45340.0027612/2025-38.

 

Quadro - Indicação do Ordenador de Despesas
 NOME COMPLETO MATRÍCULA

GESTOR DE CONTRATO Liliane Formigli Noblat 352.906

FISCAL ADMINISTRATIVO / TÉCNICO Fabíola Barbosa da Silva Souza 351.559

SUPLENTE Danilo de Aguiar Teixeira 355.050
 

Atenciosamente,
 

Gestor do Contrato e Fiscais
 

Documento assinado eletronicamente por Fabiola Barbosa da Silva Souza - Gestora Administrativa IV, em 19/09/2025, às 14:53, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Danilo de Aguiar Teixeira - Analista Técnico, em 19/09/2025, às 14:55, conforme Ato Normativo n° 047,
de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Liliane Formigli Noblat - Analista Técnico, em 19/09/2025, às 15:04, conforme Ato Normativo n° 047, de
15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1688467 e o código CRC 1B864FC9.

19.09.45340.0027612/2025-38 1688467v3
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DESPACHO

À DCCL:

Encaminho processo de contratação para análise de conformidade.
Atenciosamente,

Unidade de Finanças do CEAF

Documento assinado eletronicamente por Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade - Analista Técnico, em 06/10/2025, às 10:27, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1688476 e o código CRC BD9148A2.

19.09.45340.0027612/2025-38 1688476v1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 60.501.293/0001-12
Razão Social: EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS LTDA

Atividade Econômica Principal:

5811-5/00 - EDIÇÃO DE LIVROS

Endereço:
AVENIDA DRA RUTH CARDOSO, 7815 - ANDAR 7 BLOCO 1 CONJ 702A - PINHEIROS
- 05.425-905 - São Paulo / São Paulo

Emitido em: 20/10/2025 09:09 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 60.501.293/0001-12 DUNS®: 899056626
Razão Social: EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 17/11/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui pendências em um ou mais níveis de cadastramento. Para mais informações, utilize as funcionalidades de
consulta disponíveis.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 01/04/2026 Automática
FGTS 02/11/2025 Automática
Trabalhista Validade: 01/04/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 29/10/2025
Receita Municipal Validade: 14/12/2025

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 20/10/2025 09:09 de
CPF: 050.XXX.XXX-51      Nome: THALITA BRITO CALDAS

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Relatório de Sócio / Administrador

Dados do Sócio/Administrador 3

CPF:
Nome: ADRIAN ORLANDO FOGNINI
Número do Documento: Órgão Expedidor:
Data de Expedição: Data de Nascimento: 29/08/1978
Filiação Materna:
Estado Civil:

Endereço:
Município / UF:
Telefone: (
E-mail: elaine.rocha@cavalcanteconsultores.com.br

Emitido em: 20/10/2025 09:10 de
CPF: 050.XXX.XXX-51      Nome: THALITA BRITO CALDAS

22
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

20/10/2025 09:13:26Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS LTDA
CNPJ: 60.501.293/0001-12

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

20/10/2025 09:13:52Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: BEDRIJFSBEHEER TRA B.V.
CNPJ: 05.492.957/0001-16

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: RICARDO TOMMASI FILHO 
 
CPF/CNPJ:  
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 09:14:13 do dia 20/10/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: AC7T201025091413 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: ADRIAN ORLANDO FOGNINI 
 
CPF/CNPJ:  
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 09:14:32 do dia 20/10/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: BCYX201025091432 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (20/10/2025 às 09:15) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

68F6.27DC.5426.2524 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

Gerado em: 20/10/2025 as 09:15:24 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (20/10/2025 às 09:15) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n .

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

68F6.27EF.DA30.5543 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

Gerado em: 20/10/2025 as 09:15:43 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Natureza Juridica: Pessoa Jurídica
CPF/CNPJ: 60501293000112
Tipo de Suspensao: Todas

Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar

20/10/2025, 09:26 - 13.7.8

https://comprasnet3.ba.gov.br/PopUp/PopUpFornecedorComPenalidade.asp?txtAcaoBotao=F&txtRazaoSocial=&txtNaturezaJuridica=J&txtCpfCn… 1/1
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Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Natureza Juridica: Pessoa Física
CPF/
Tipo de Suspensao: Todas

Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar

20/10/2025, 09:26 - 13.7.8

https://comprasnet3.ba.gov.br/PopUp/PopUpFornecedorComPenalidade.asp?txtAcaoBotao=F&txtRazaoSocial=&txtNaturezaJuridica=F&txtCpfCn… 1/1
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Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Natureza Juridica: Pessoa Jurídica
CPF/
Tipo de Suspensao: Todas

Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar

20/10/2025, 09:27 - 13.7.8

https://comprasnet3.ba.gov.br/PopUp/PopUpFornecedorComPenalidade.asp?txtAcaoBotao=F&txtRazaoSocial=&txtNaturezaJuridica=J&txtCpfCn… 1/1
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Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Natureza Juridica: Pessoa Física
CPF/CNPJ: 
Tipo de Suspensao: Todas

Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar

20/10/2025, 09:27 - 13.7.8

https://comprasnet3.ba.gov.br/PopUp/PopUpFornecedorComPenalidade.asp?txtAcaoBotao=F&txtRazaoSocial=&txtNaturezaJuridica=F&txtCpfCn… 1/1
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CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que as certidões de regularidade fiscal federal, estadual, municipal, do FGTS e trabalhista da empresa pretensa contratada,
EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS LTDA, CNPJ nº 60.501.293/0001-12, encontram-se válidas, bem assim que inexistem registros de aplicação de
sanções administrativas de impedimento ou suspensão do direito de contratar com a Administração Pública da referida empresa, ou de seus sócios, conforme
documento anexo (doc 1751376).

 

Ressaltamos, ademais, que, no que diz respeito a sanções eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, após consulta à publicação relativa a
fornecedores sancionados através do link https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida
empresa.

 
 

Thalita Brito Caldas
Assistente Técnico - Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Mat.354.181
 

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas - Assistente Técnico Administrativa, em 20/10/2025, às 09:53, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1751388 e o código CRC D7D31B29.

19.09.45340.0027612/2025-38 1751388v2
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de inexigibilidade de licitação, instruído com fundamento na Lei Federal de nº 14.133/21, art. 74, inciso I, catalogada nesta unidade
sob o nº 065/2025, encaminhado pelo CEAF, visando a "renovação da assinatura anual para acesso ao produto online Biblioteca Digital ProView, da
Editora Revista dos Tribunais, com até 100 acessos simultâneos", conforme descrito no Documento de Formalização da Demanda - DFD (1688235). 

 

Cuida-se de demanda cuja análise da Assessoria Jurídica encontra-se dispensada, uma vez que se subsume à hipótese prevista no art. art. 17, II do Ato
Normativo nº 048/2024 de 06 de dezembro de 2024.

 

Informamos que, após análise da instrução do processo em epígrafe, a documentação acostada nos autos está em conformidade com a base de conhecimento,
resguardando-se a responsabilidade pelas informações prestadas por cada uma das unidades envolvidas,  nos termos a seguir pontuados:

1. Documento de Formalização da Demanda - anexado aos autos;

2. Termo de Referência - anexado aos autos;

3. Demonstração da compatibilidade dos recursos orçamentários - anexado aos autos como documentos "Declaração - Executor Orçamentário" e
"Manifestação - Gestor Orçamentário";

4. Manifestação dos servidores indicados para a gestão e fiscalização contratual - anexada aos autos;

5. Tabela de Preços Similares - anexada aos autos;

6. Documentos de habilitação da pretensa contratada:

6.1 Cartão CNPJ; 

6.2 Contrato Social e alterações; 

6.3 Certidões de regularidade; 

8. Autorização da autoridade competente - constante na Manifestação do Gestor Orçamentário.

9. Declaração de que a empresa a ser contratada cumpre o art. 7º, XXXIII da CF/1988, bem como declaração exigida pela Resolução CNMP nº 37/2009 -
anexadas aos autos.

10. Previsão da despesa no Plano de Contratações Anual - constante no Documento de Formalização da Demanda;

 

Ante o exposto, manifestamo-nos pela regularidade formal na contratação da empresa EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS LTDA, CNPJ nº
60.501.293/0001-12, pelo preço proposto de R$ 46.714,08 (quarenta e seis mil setecentos e quatorze reais e oito centavos),  conforme proposta (doc.1687878, pag.10).

 

Registra-se que as despesas correrão por conta da Unidade Gestora 40.101/0007- Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - CEAF , conforme
Declaração - Executor Orçamentário (doc 1688262).

 

Salientamos, ainda, que não haverá celebração de contrato. A formalização se dará apenas com a emissão de empenho. Neste sentido, esclarecemos que em
que pese o quanto disposto no artigo 95 da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme entendimento da Assessoria Jurídica da Superintendência de Gestão
administrativa deste Ministério Público, exarado no parecer nº151/2024, não há que se impor a obrigatoriedade de formalização por instrumento de contrato,
ressalvando-se que a opção pela contratação sem tal meio de formalização coube à Unidade Gestora dos recursos.

 

Caso a decisão do Superintendente seja pela autorização da referida contratação, solicitamos informar um número de portaria para designação de gestor e
fiscalização da contratação, tendo em vista os servidores indicados na Manifestação do Ordenador de Despesas. 

 

Diante do exposto, encaminhamos o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para análise e deliberação. Registramos, especialmente, a
necessidade de elaboração de manifestação decisiva/autorização a fim de que possamos dar cumprimento à publicação da mesma no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP.

 

 
 
 

Thalita Brito Caldas
Assistente Técnico Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 354.181
 

 
Paula Souza de Paula Marques

Assistente de Gestão III

7. Consulta da situação da contratada no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de impedimento ou suspensão do direito de 
contratar com a Administração Pública - anexada aos autos.
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Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.433
 
 

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas - Assistente Técnico Administrativa, em 20/10/2025, às 11:12, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente de Gestão III, em 20/10/2025, às 11:12, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1751486 e o código CRC DE66C7F5.

19.09.45340.0027612/2025-38 1751486v2
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DESPACHO

 

À DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios,
 

Considerando a instrução processual, com fundamento no regime jurídico da Lei Federal nº 14.133/2021, art. 74, inciso I, autorizo a
Inexigibilidade de Licitação, catalogada nessa unidade sob o nº 065/2025, visando à "Assinatura anual para acesso ao produto online Biblioteca Digital
ProView, da Editora Revista dos Tribunais, com até 100 acessos simultâneos ", conforme descrito no Documento de Formalização da Demanda - DFD
(1688235).

Na oportunidade, informo a Portaria nº 591/2025, relativa à designação de gestor e fiscalização da contratação.

Diante do exposto, encaminhe-se o presente expediente para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

 

ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 21/10/2025, às 18:32, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1751744 e o código CRC 1628E86A.

19.09.45340.0027612/2025-38 1751744v2
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

24/10/2025, 14:32 Portal Nacional de Contratações Públicas
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Inexigibilidade de licitação nº 065/2025

Processo nº: 

19.09.45340.0027612/2025 38

Tipo: 

Inexigibilidade de Licitação

Data: 

sexta feira, Outubro 24, 2025  14 30

Objeto: 

Renovação da assinatura anual para acesso ao produto online Biblioteca Digital
ProView, da Editora Revista dos Tribunais, com até 100 acessos simultâneos.

Fundamentação legal: 

Art. 74, I da Lei Federal nº 14.133/2021

Informações gerais: 

Unidade Orçamentária/ Gestora : 40.101/0007- Centro de Estudos e Aperfeiçoamento
Funcional  CEAF 

Link da publicação no PNCP - Ato de

autorização: https://pncp.gov.br/app/editais/04142491000166/2025/324

Contratações e Outros Ajustes Inexigibilidade de licitação nº 065/2025 foi
criado.

24/10/2025, 14:36 Inexigibilidade de licitação nº 065/2025 | Ministério Público do Estado da Bahia.

https://www.mpba mp.br/contratacao/79728 1/2
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PORTARIA

PORTARIA Nº 591/2025

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , no uso de suas atribuições legais
e, considerando o expediente nº 19.09.45340.0027612/2025-38, RESOLVE

 

Designar os servidores para atuarem na gestão e fiscalização da contratação decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 065/2025, relativo à renovação da
assinatura anual para acesso ao produto online Biblioteca Digital ProView, da Editora Revista dos Tribunais, com até 100 acessos simultâneos.

 

GESTOR ORÇAMENTÁRIO: Márcio José Cordeiro Fahel matrícula 351.310.

GESTOR DO CONTRATO: Liliane Formigli Noblat, matrícula 352.906.

FISCAL ADMINISTRATIVO e SUPLENTE:  Fabíola Barbosa da Silva Souza, matrícula 351.559 e Danilo de Aguiar Teixeira, matrícula 35 5.050
respectivamente.

FISCAL TÉCNICO e SUPLENTE: Fabíola Barbosa da Silva Souza, matrícula 351.559 e Danilo de Aguiar Teixeira, matrícula 355.050 respectivamente.

 
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia.

 
André Luís Sant’Ana Ribeiro

Superintendente de Gestão Administrativa
 
 

 (Datado e assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 24/10/2025, às 17:45, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1759479 e o código CRC A65358EF.
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DESPACHO

Encaminhamos o expediente à CEAF - Unidade de Execução Orçamentária, acompanhado da publicação da autorização da Inexigibilidade de Licitação nº
065/2025 no Portal Nacional de Contratações Públicas (Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (www.gov.br) ) e no Portal do MPBA
(https://www.mpba.mp.br/contratacoes/3049).

 

Em virtude da não exigência legal de publicação das portarias de gestão e fiscalização, bem assim considerando que os servidores designados manifestaram
ciência da designação, registramos que deixamos de realizar as publicações no Diário de Justiça Eletrônico acerca das portarias designatórias.

 

Por fim, em atenção ao quanto disposto no art.18, § 1º do Ato Normativo 036 de 09 de agosto de 2024, solicitamos que o servidor responsável pela execução
orçamentária, quando da instrução do processo de pagamento, anexe o empenho com posterior remessa, concomitante, ao fiscal administrativo da
contratação, para adoção das providências relativas ao inciso I do art. 12; e a esta Coordenação, no prazo de 08 (oito) dias úteis, para divulgação do Portal
Nacional de Contratações Públicas, para fins do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 18, § 1º: O processo de pagamento deverá ser iniciado pelo servidor responsável pela execução orçamentária da unidade gestora mediante encarte do empenho
emitido, com posterior remessa ao fiscal administrativo da contratação, para adoção das providências relativas ao inciso I do art. 12. (grifo nosso)

                                                                                                                                                                   --------------------------------

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer
nos seguintes prazos, contados da data de sua assinatura:
...
II  10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. (grifo nosso)
 

Não havendo atos adicionais a serem praticados por esta Coordenação, concluímos o presente expediente na unidade.

 
Thalita Brito Caldas

Assistente Técnico Administrativo
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Matrícula 354.181

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas - Assistente Técnico Administrativa, em 29/10/2025, às 10:33, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1760984 e o código CRC 92B6D2D8.
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